
PAUDOS
FERROS

{4t4 GAAINETE DA PREFÊIIA

PROJETO DE LEI N" J,33+ t2025

Alteru a Lei Municipal n' 2025/2025, que Dispõe

sobrc a Modernizgçõo fu Estrutwa Administrativa

OrganiTacional da Prefeitwa de Pau dos Ferms,

instituída pela Lei Complementar no 0ff2013, e ü
outros providências.

APREFEITADE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE, no

uso das atribuições fixadas no artigo 72 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Ciâmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

AÍ. l" - A Lei Municipal Íf 202512025, de 27de fevereim de 2O25 passa a ügorar com

os seguintes acéscimo:

CAPTTULOtr

DA ESTRUTI]RA ORGANíIZACIONAL

"Art. 4o

V - Eixo Estruturante 5 - Serriços:

Secretaria da Mulher.

Seçâo I

DO ED(O ESTRUTURANTE 1- DECISÓRIO

SECRETARIADE GOVERNO

Art. 7o

§ 2' São vinculados à Secretaria de Govemo

N. CC F[NÇÃO
13. CC 0l Revogado;
14. CC 03 Revogado;
15. CC 04 Revogado;
t6. CC 05 Revogado;
I8. CC 03 AI.JDITOR GERAL
20. CCO3 OWIDORGERALDOMUNICÍPIO

.r.o pÍafetth/radpPÜ.rffiêrru,a @trvw.petfuaferro§,.rn$ov.br
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à Procuradoria:

Ft,NÇÃO
PROCURAIX)R GERAL
ASSESSORTÉCMCO
DIRETOR DE ASSESSORIA JURÍDICA
COORDENADOR DE ASSESSORIA JURÍDICA
DEFENSORIA MI'MCIPAL
ASSESSOR TUNiOTCO DA DEFENSORIA
MUNICIPAL
COORDENADOR ADMINISTRATTVO DA
DEFENSORIA
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO
CIDADÃO

GABINÊTE DÂ PREFEITA

Seção II
DO EIXO ESTRUTURANTE 2 -ASSESSORAMENTO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art.9,"

§ lo São vinculados

N" CC
l. cc0l
2. CC 03

3. CC 04

4. CC 05

5. CC 03

6. CC 05

7. CC 05

Seçâo III
CONTROLADORIA GERAL IX) MUNICÍPIO

AÍ. 9e - A Controladoria-Geral Municipal, órgão diretamente ligado ao

Chefe do Poder Executivo e dotado de autonomia administrativa compele,

dentre outras atribuições reg'mentais:

I - Avaliar o cumprimento e execução das metas previstas no Plano

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamenuirias e na l.€i Orçamenteíria Anual

rr'la oryantzação controlada;

II - Verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à

economicidade, eficácia e eficiênci4 da gestilo orçamentiá.ria, financeira,

operacional e patrimonial das unidades que compõ€m a estrutura do órgão;

III - Apoiar o Controle Extemo no exerrício de suas funções,

observadas as disposições da Lei Orgânica e do Regimento Interno do

TCE/RN, assim como dqs demais normas editadas pelo Tribunal de Contas;

lV - Representar ao Tribunal de Contas sobre irre

ilegalidades;

oto prcÍelàtradr,pa,r.tdogÍétfioa atm*nrperrdúlefios.rn.goy.br
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V - Assessorar e orientar a gestiio para o aprimoramento do Sistema de

ConEole

Intemo, sobre a aplicação da legislação e na definição das rotinas

intemas e dos procedimentos de controle, assim como sobre os aspectos

relacionados ao contÍole extemo;

VI - Acompanhar as atividades relacionadas ao Sistema de Controle

Intemo da organização controlada,

VII - Avaliar a observância, pelas unidades que compõem o Sistema,

dos procedimentos, nonnas e regras estabelecidas pela legislação pertinente;

VIII - Promover a étic4 a transparência e o controle social;

D( - Regulamentar e monitorar programa de integridade com o objetivo

de prevenção, detecção, punição e remediaçÍio de práticas de irregularidades de

desvios éticos e de conduta;

X - Realizar auditorias intemas, inclusive de avaliação do controle

intemo e de avaliação da política de gerenciamento de riscos da organiza+ão;

XI - Avaliar as proüdências adotadas pelo gestor diante de danos

causados ao enário, especificando, quando for o caso, as sindicáncias,

inquéritos, pÍ(rcessos administrativos ou Tomadas de Contas e Tomadas de

Contas Especiais, instaurados no período e os respectivos resultados, indicando

números, causas, datas de instauração e de comtnicação ao Triblnal de Contas;

XII - Acompanhar os limites consütucionais e legais;

XIII - Elaborar relatório circunstanciado sobre as contas anuais de

govemo, no caso do Poder Executivo;

XIV - Revisar e emitir paÍecer acerca de processos de Tomadas de

Contas e Tomadas de Contas Especiais;

XV - Emitir certificado de auditoria e pareoer sobre as contas dos

responsaíveis sob seu controle;

XVI - Monitorar o cumprimento des recomendações e determinações

dos órgãos de controle intemo e externo;

XYll - Zrlx pela qualidade e pela independência do Si

Controle Intemo.
n t o prcfclàtradcpaudosferros a wwv.parÉosfer*.rn.goubt
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XVIII - Verifrcar a consistência dos dados contidos no Relatório de

Gesüio Fiscal, elaborado no mdo estabelecido pelos arts. 54 e 55 da Lei

Complementar Federal no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual

deveú ser assinado, tambem, pelo chefe da Unidade Central de Controle

Intemo.

XD( - Verificar, acompanhar e avaliar as medidas necessárias ao

cumprimento do estabelecido na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n"

12.527 /2011), &m como das regras relativas à Transparência da Gesüio Fiscal,

disciplinadas no art. 48 da Lei Complementar Federal n' l0l/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), com a redaçÍio dada pela Lei Complementar Federal

n" l3l/2009;

)O( - Emitir pronunciamento quanto à legalidade dos atos de pessoal

compreendidos nos incisos I a [V do art. 95 da Lei Complementar EsÍadual no

46412012, dentro dos prazos estabelecidos pela Lei Orgânica e Regimento

Intemo do TCE/RN, assim como d^s normas expedidas pelo Tribrmal de

Contas que tenham relação com a maténa

)O(I - Realizar ouhas atividades específicas determinadas por nonna

ou ato do Tribunal de Contas, Poder ou entidade à qual esuá vinculada-

§ l'. Salvo disposição em contnário ou da impossibilidade em nzÁo da

matériA os trabalhos relacionados as aÍribúções previstas neste artigo podem

ser realizados por amostragem, com â aplicação de critérios de seleção

relacionados a risco, materialidade e relevância

§ 2". A competência prevista no inciso )O( deste artigo pode ser

delegad4 mediante ato formal e comunicação ap f1ilrrnal de Contas, às

Unidade Setoriais de Controle Intemo dos órgãos diretamente relacionados aos

atos de pessoal sujeitos a registro.
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Seçío IV

DO EIXO ESTRUTURANTE 4-GERENCIAL

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÀO

AÍ. 13 -
oto prclellradcpattdoafefioa etfrl l .paudoalenos.rn.goubr
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§2' São órgãos vinculados à Secretaria de Administração:

N' CC FTJNÇÃO
17. CCO4 DIRETORDEDADOS

Seção IV

DO ErXO ESTRUTURANTE s-SERVIÇOS

SECRETARIADE SAÚDE

AÍ. l5 -...........

§ l'São competências do(a) Secretário(a) da Saúde:

VIII - revogado;

IX - revogado;

XII - planejar e coordenar, nos niveis ambulatorial e hospitalar, as atiüdades

médicas e odontológicas, de vigilância epidemiológica e de fiscalização e

vigilância sanitá.Lria da população do Município e, de forma específic4 da

comunidade da rede escolar pública, bem como elaborar normas sobre estas

atiüdades;

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Saúde

fl,NÇÃO
Revogado;
AT]DITOR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE
Revogado;
Revogado;
COORDENADOR DE VIGILANCIA EM SAUDE
DOTRABALHADOR
SUBCOORDENADOR DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR

N' CC
3r. cc 05
61. CC 03
62. CCO4
63. CC 04
64. CC 05

65. CC 06

Scçío X

SECR.ETARIA DE DESEIWOLVIMENTO S(rcIAL

AÍt. ló -
§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social:

NO CC FUNÇÃO
28. CCos COORDENADORDEHABITAÇÃO

oto prefclàtradepaudoafarÍoa at,lflrr..penffiefio,..rnopvbr
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ScçIo XI

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

§ 2' São órgãos ünculados à Secretaria de Educação:

cc FUNÇÃO
9. CCO5 COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA DOS

CMEIS
25- CC 05 COORDENADOR DE rMCrAÇÃO CmNrnrCe p

ÍNOVAÇÃO TECNOLÓGICA
26. CCO5 COORDENADOR DE IGUALDADE RACIAL E

DEMAIS POVOS ORIGINÁRIOS
27. CCO5 COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA DAS

ESCOLAS/T]NIDADES DO CAMPO

Seçâo KI
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

tut. 18-

§ l" São competências do(a) Secretário(a) do Meio Ambiente:

XI - promover o controle da população animal, visando ação de zoonoses.

§ 2" São órgiios vinculados à Secretaria do Meio Ambiente:

N" CC TUNÇÃO
17. CCO5 COORDENADORDESAÚDEANIMAL

18. CC06 SUBCOORDENADORDESAUDEANIMAL

Seçío XVIil
§ECRETARIA DA SEGT]RANÇA PÚBLICA

kt.24 -

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Segurança Pública:

N' CC FUNÇÃO
GUARDAMTiMCIPAL

3. CC03 ASSESSORTÉCNICODAGUARDA
MTJNICIPAL

4. CC 04 DIETOR DE GUARDA PATRIMONIAL
5. CC04 DIRETORDEPLANEJAMENTO

OPERACIONAL
oto prefellradepaubcferroa atrrla .paudosfêttú.rngoubt

dt

AÍ. 17 -
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COORDENADOR DE PLANE.IAMENTO
OPERACIONAL
DEFESACTYIL
ASSESSORDE PROTEÇÃO E DEFESA CrV[
COORDENADOR MTINICIPAL DE PROTEÇÀO
E DEFESA CTVIL
DEMUTRAN
ASSESSOR EXECT]TIVO DE TRÂNSITO
COORDENADOR OPERACIONAL
COORDENADOR DE DIVISÃO DE
ENGENHARIA DE TRAFEGO
CooRDENADOR DE FISCALTZAÇÃO E
OPERAÇÃO DE TRÁNSITO
COoRDENADOR DE DrVISÃO DE EDUCAÇÃO
DETRÂNSITO
COORDENADOR DE DIVISÃO DE COLETA,
CONTROLE E ANÁLISE ESTATÍSTICA DE
TRÂNSITO

6. CC 05

1

8.
CC 03
CC 05

CC 03
CC 05
CC 05

t2- cc 05

13. cc 05

14. cc 05

Seção XIX

SECRETARIA DA MULIIER

Art. 25 - À Secretaria da Mulher, cuja sigla para fins d"" relações

intergovemamentais é SEM, compete assessoÍar, coordenar e articular junto à

Administração, na definiçâo e implantação de politicas públicas voltadas para

a promoção dos direitos das mulheres, úsando à sua plena integração social,

política, econômica e cultural.

§lo São competências do(a) Secretário(a) da Mulher:

I - assessorar a Administaçiio Publica Municipal na formulação, proposição,

acompanhamento, coordenação e implementação de ações govemamentais

para promoção da igualdade entre mulhercs e homens üsando à ampliação de

seus direitos sociais, econômicos, políticos e culturais s .las políticas de gênero

para a melhoria da qualidade de vida da mulher, sua âutonomia e paÍicipação

na sociedrde;

II - auiliar na formu.lação e implementação de políticas públicas que

contribuam com o empoderamento, cidadania e participação política

mulheres;
o to prefelltradepdrdsÍcüo. o wv.p'i.fusfefios.rn Oioy.br

Pr€feiturâ Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 | AV. Getilio Vargas, 1323 - Cenúo

T



PAUDO§
FERROS
GAB'NETE OA PREFEITÁ

III - colaborar na formulação e implementação de políticas e ações de

enfrentamento à violência contra as mulhercs;

IV - elaborar o planejamento de gênero que contribua na ação do govemo

mrmicipal com a promoção da igualdade entre os sexos;

V - aíicular, promoveÍ e executar programas de cooperação entre organismos

nacionais e intemacionais, públicos e privados, voltados à implementação de

políticas para as mulheres;

VI - articular as políticas ransversais de gênero do govemo municipal;

VII - implementar e coordenar políticâs de proteção às mulhercs em situação

de vulnerabilidade;

VIII - implementar, coordenar, monitoraÍ e avaliar o Plano Municipal de

Políticas para as Mulheres;

IX - assegurar a transversalidade das políticas para as mulheres, a paÍir de

progamas desenvolüdos em paÍc€ria com os demais órgãos e enüdades da

Administração Pública Municipal;

X - implementar pÍogramas para a construçilo da autonornia econômica das

múheres;

X - estabelecer a4ões visando ao fortalecimento e à participação das

organizações do movimento de mulheres;

XI - estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais e

intemacionais, com vistas a promover projetos voltados à implementaçÍto de

políticas para as mulheres;

XII - exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de

atuação.

§2' São órgão vinculados à Secretaria da Mulher:

ruNçÃo.
SECRETARIO(A) DA MULHER
ASSESSOR TECMCO
DIRETOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS
COORDENADOR DOS DIREITOS DA MUL

CCOs COORDENADOR DE POLiTICAS PÚBLI
PARA MULHERES

oeo prefeiütradepaudoeferroa owwr .paudo§erros.rngoy.br

N'
l.
2.
3.
4.
5.

CC
CC 01

CC 03
CC 04
CC 05
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capÍrur,orv
DAs DrsPosrÇóns cpRls

AÍ. 25-4. Os cargos em comissão e as funções gratificadas de que trata esta

Lei estilo inclúdos no Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pau

dos Ferros, com simbologi4 remuneração, quantidade e atribuições gerais

reguladas nos anexos que a integram.

PaníLgrafo írnico: A estrutura admhistrativa organizacional entrará em

firncionamento, gradativamente, na medida em que os órgãos que a compõem

forem sendo implantados, segrmdo a conveniência da AdminisEação e a

disponibilidade de necuÍsos.

AÍ. 2GB. - Fica o Chefe do Poder Executivo aúorizado a prcmover:

I - a fixação da lotação dos servidores nos órgãos criados e reestnrturados, nos

termos da presenG Lei;

II - a redistribúção de pessoal, exclusivamente no interesse da Administração,

com vistas a ajustar os quadros de pessoal dos órgãos as reais necessidades dos

serviços, obedecidos aos principios de isonomia e irredutibilidade salarial;

III - a reúúo dos Decretos que rcgulamentam a concessão de gratificações.

Aí.27-C. Cargos de proümento em comissão são os cargos de confiança, de

livre nomeação e exoneração pelo (a) Prefeito (a) Municipal.

AÍ. 28-D. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município e o

Controlador-Geral do Mrmicípio gozam do mesmo tratamento protocolar,

posição hieÉrqúca e serão remunerados por igual subsídio.

Art.29-E. Os secreúrios(as) adjuntos e os gerentes serão remunerados por

igual subsídio.

ooo preielltradepaudosferroa awww.paudosferros.rn.gov.br
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Art. 30-F. Os presidentes de Conselhos não serão rernunerados e não seÉ

remunerada a participação em reuniões de órgãos colegiados de coordenação,

decisão e ass€ssoramento, exceto os casos e condições previstos em Lei.

AÍ. 3l-G. O servidor efetivo do Município, para ocupar cargo em comissão

constituído pelo CC 0l da estrutura organizacional administrativa do

município, deveú optar pela remuneraçiio deste cargo ou pela remuneração do

cargo efetivo.

Panígrafo único: Optando pela remuneração do cargo efetivo, recebení; a título

de gra.tificação, 607o (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo

cargo em comissão, limitado ao teto Íemuneratório do Município.

Art. 32-H. O servidor efetivo do Mwricípio, que ocupar cargo em comissâo

constituído pelo CC 02 da estrutura organizacional administraüva do

mrrnicipio, cujo vencimento efetivo seja equivalente a um salaírio mínimo,

poderá receber, a tíhrlo de gratificação, 900% (noventa por cento) da

remuneração do cargo em comissão, limitado ao teto Íemuneratório do

Município.

Panigrafo único: O servidor efetivo do Município, que ocupar cargo em

comis9o constituído pelo CC 02 da €strutura organizacional administrativa do

município, cujo vencimento efetivo seja superior a um salário mínimo, podení

receber 6070 (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo cargo em

comissão, limitado ao teto remuneratório do Município.

AÍt. 33-I. O servidor de outro ente federado ou instituição pública cedido à

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferms, para ocupar cargo em comissão

constituído pelo CC 0l e CC 02 da organzzçÁo administrativa municipal,

podeni optar pela remuneração deste cargo ou pela remuneraçâo do

efetivo.
ota prefelltradcpaufficrros @w1fl.palÉoaferroc,.rngov.br

Fq
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Parágrafo único. Optando pela remuneração do cargo efetivo, receberá, a títrÍo

de gratificação, 607o (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo

cargo em comissão, limitado ao teto remuneratório do Município.

Art. 34-J. O Poder Executivo, mediante Portaria, podeú criar comissões

específicas para desempenhar atiüdades de trabalho, nomeando e designando

servidores para o exercício.la" respectivas funções, mediante remuneração

com natureza de verba indenizatória.

Art. 35-K. O(a) Prefeito(a) do Município podení designar servidor para

responder, em substituição, por cargo em comissão por ele nomeado durante as

ausências e impedimentos do titular do cargo, cabendo ao substituto todas as

responsabilidades decorrentes do cargo.

Panigrafo único: A substituição do cargo em comissão sení gmtuitÀ

Afi. 36-L. E pennitida a relotação, de oficio ou a requerimento do interessado,

observado:

I - a existência de anuência do órgão de destino;

II - de ato conjunto dos respectivos titulares, quando deva realizar-se de um

para outÍo Poder ou órgão eqüvalente;

III - atendidas a natureza e as atribüções de cada caÍgo ou função e sua

compatibilidade com a competência do órgÍio a que se refira;

Panígrafo úurico. O ato de relotação depende de expressa autorização do(a)

Prefeitda) do Município.

Art. 37-M. Todos os órgãos da Administração Pública deveúo:

| - prezan pela transpaÉncia como regra e princípio norteador

administrativos, respeitado o sigilo nas hipóteses legais;

ooo prefelàtradepaudosferroa @wwv.peudotferros.rn.goubr
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II - cumpú a legislaçito e nonnas rcgulamentadoras dos órgilos de controle

intemo e extemo;

III - elaborar relatório estatístico, quando solicitado pelo Secrcúrio, paÍa fins

de aferição de cumprimento das metas estabelecidas;

fV - executar outras taÍefas correlatas, sempre que solicitadas,

fut. 38-N. Para implantação da estnrtura prevista nesta lei, as despesas

deconentes correrão à conta das dotações orçamentiírias que lhes forem

correspondentes, alocadas e remanejadas mediante decretos executivos,

regulamentando a movimentação de dotações e verbas orçamentírias, inclusive

seus cancelamentos, no corrente exercício financeiro, autorizando a:

I - abrir Créditos Adicionais Suplementares para remanejar dotaçõ€s

orçamenüárias, com a finalidade de adequação à presente Lei;

II - abrir Creditos Adicionais Especiais, indicando Íocursos do próprio

orçamento, com a finalidade de adequação à presente Lei;

III - rcalizar as demais alterações necessárias, com a frnalidade de adequação à

presente Lei.

AÍ. 39-O. Fica autorizado o Poder Executivo a praticar todos os atos

necesúrios à regulamentação desta Lei, editando os regimentos internos,

através dos quais r.15.6 sstabeleci.las outras competências que complementarão

a estrutura ora estabelecida

Art. 40-P. A orientação, coordenação, supervisão e implementação da presente

estrutura administrativa organizacional seni exercida conjuntamente pelos
oto prafelltradepeudoaferros @wvl,.patdpgfertos"rngoubt

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-?ó | AV Getúlio Vargas, 1323 - Cenro

Panigrafo único: Para suportar as despesas previstas nesta tri, fica o Chefe do

Poder Executivo Mrmicipal autorizado a utilizar dotações orçamentárias

póprias, previstas na Lei Orçamentária Anual do exercício respectivo,

mediante decreto executivo para abertura de cédito adicional especial e/ou

suplementar.
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Secretários de Govemo, de Adminisüação e de Planejamento

Desenvolvimento Econômico.

AÍ. 2' - O anexo I, II, III e IV da Lei Municipal 202512025, de 27 de fevereiro de 2025,

passam a vigorar na forma do Anexo I, II, III e IV desta Lei Municipal.

AÍ. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do fuo Grande do Norte, 19 de agosto

de2025.

MARIAIT{NA ANASCIMENTO

ila
CAflARÂ DE PAU 00s

I

tEosulivÂ

{raaovroo Enepnovaoo

N 9Z

sEssÂo oRDtXÁRl^

Pau dos F
06RECEBIDO EiII:

,;-. HoRÂ:

1,t:!
íÊrl

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.l4t.42ll0001-76 | AV. Getrilio Vargas, 1323 - Cenüo

1:r; cÂunÁHlrlflctpAl ..,. 
DE PAU DOS FERROS{}I '

oto prefelfuradepaudoeferroa arruw.peudogfêrtoa.rn.gov.br



PAUDO§
FERROS
GAAINETE OA PREFEITA-í:)

Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTANETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos(as) Vereadorcs(as),

Encamiúamos para apreciação desta Casa Legislativ4 em regime de urgência,

o pres€nte Projeto de [,ei, que altera a l,ei Municipal n'202512025, responúvel pela

modemização da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de

Pau dos FerroVRN.

A proposição se faz necessária diante da necessidade de ajuste, atualização e

fortalecimento da estrutura administrativa, de modo a garantir maisl gfisi§agi4

transparência e modemização da gestito pública municipal.

As principais alterações intoduzidas têm como fundamentos:

Aprimoramento da gover:nança - a criação e redistribüção de funções

estratégicas, que fortalecem o controle intemo, a legalidade dos atos administrativos e

a transparência pública" em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei

de Acesso à Informação.

Valorizaçío das políticas sociais - a instituição da Secretaria da Mulher amplia

o compromisso da gestão com políticas públicas de gênero, enfientamento à violência,

igualdade de direitos e fortalecimento da ci.ladania feminina, garantindo

transversalidade e integração com as demais iáreas do governo.

Modernização edministrativa - a reúsão e criaçÍÍo de cargos em comissão,

bem como a preüsão de gratificações específicas, permitem adequar o quadro

pessoal ârs reais demandas da Administração, assegurando maior racional

eficiência e isonomia.

oto prelelàtradepandosferros o www.paudosferros"rn.gov.br
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FoÉalecimento das áreas finelfutices - com destaque para as secretarias de

Saúde, Educação, Meio Ambiente e Segurança Publica que pissam a contar com

novas coordenações especializadas, voltadas ao atendimento direto das necessidades

da populaçâo, promovendo melhor organização e execução de políticas públicas

essenctals.

Responsabilidade fiscal e edequaçâo orçementária - o projeto prevê que

todas as despesas decorrentes correrão à conta de dotações orçamentiírias próprias,

observando estritâmente os limites consúitucionais e legais, assegurando equilíbrio

fiscal e susentabilidade admini strativa

Dessa form4 o pÍojeto não repÍesenla apenas uma reorganização formal, mas

uma estratégia de fortalecimento institucional, para que a Prefeitura de Pau dos Ferros

esteja mais preparada para enÊentâr os desafios da gestÍio contemporânea, prestando

serviços de maior qualidade e proximidade com o cidadão.

Pelo exposto, confiamos na sensibilidade e no compromisso dos(as) nobres

Vereadorcs(as) com a modemização e o fortalecimento da geslão pública municipal,

certos de que o presente Projeto de Lei recebeú a aprovação necessária-

Pau dos FerroVRN, 19 de agoso de 2025.

MARIAI\{NA DANASCIMENTO
ta Municipal

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.14t.42110001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - CentÍo

oto prefelátradepan&sferros a www.paudosfefioa.rn.gov.br
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ANExo I - ESTABELECE os cARGos EM coMlssÃo nls FUNÇoEs
GRÂTIFICADLS, sÍunolos, REMUNERAçÀo (vnxcnmNTos-suBslDlos) E

QUANTIDADE§.

ooo prefelfuradepaudoslerros o wwry.paudosferroarn.gov.br

CC OI R$ 7.700,00 t6Secretário(a) Municipal
CC OI R$ 7.700,00 0tProcurador Geral do MunicÍpio

0tControlador Geral do Município CC OI R§ 7.700,00
CC 02 RS 5.000.00 MSecr€üírio(a) Adjunto

Gerente de Licitações CC 02 RS 5.000.00 0t
0lGerente de Contrâtos R$ 5.000,00

cc 02 R$ 5.000.00 0tGerente de Compras
Gerente Financeiro CC 02 RS 5.000.00 0t

04Cerente de Engen-haria e Projetos Especiais cc 02 R$ 5-000.00
cc 02 R§ s.000.00 0lCerente Pedâgógico
CC 03 R§ 2.500,00 25Assessor Técnico

Assessor Especial cc 03 R$ 2.500,00 l2
cc 03 RS 2.500,00 0lAssessor de Cerimonial
CC 03 03Auditor Geral

0lAssessor de Apoio e Relações Parlamentares R§ 2.500,00
cc 03 R§ 2.500,00 0lAssessor de Captaçâo de Recursos
CC 03 R$ 2.500.00 0lAssessor de Plan€jamento e Atenção à Saúde

0lAssessor de Marcação e Procedimentos Espêciais e

Intemações
R$ 2.500,00

cc 03 R$ 2.500,00 0lAssessor de Vigilância em Saúde

Assessor de Unidade de Maior Complexidade:
CAPS

CC 03 Rs 2.500,00 0l

0lAssessor de táboratório Municipal de Analises
Clinicas - LMAC

Rs 2.500,00

CC 03 R$ 2.500,00 0lde EspecialidadesAssessor de Centso
Odontológicâs - CEO
Assessor do Centro de Espocialidades Médicas -
CEM

CC 03 RS 2.500,00 0l

R$ 2.500,00 0lAssessor de PÍoteção e Defesa Civil CC 03

cc 03 R§ 2.500.00 0tAssessor Executivo de Trânsito
02Assessor Jurídico da Defensoria Municipal CC 03 R§ 2.500,00

CC 03 R$ 2.500,00 0lOuvidor Geral do Município
Auditor do Sistema Municipal de Saúde CC 03 R§ 2.500,00
Diretor de Publicações de Atos Administrativos
(Transparência e Diário Oficial)

CC 04 RS 1.800.00 0l

cc 04 R§ 1.800,00 0lDiretor de Expediente e Redaçâo

Diretor de Cerimonial CCM R$ 1.800.00
Diretor do Gabinete da Prefeita CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor de Assessoria JurÍdica cc 04 RS 1.800,00 02

0lDiretor de Escritório de Representação Rs 1.800.00
CC 04 R$ 1.800,00 0lDiretor de Proteção e Defesa do Consumidor

0lDiretor de Licitaçõ€s R$ 1.800,00
Diretor de Pesquisa e Planeiamento CC 04 R$ 1.800,00 02

cc 04 R$ 1.800,00 0tDiÍetor de Imprensa
Diretor de Comudcação CCM R$ 1.E00,00 0t

0tDiretor Administ'ativo de Recursos Humanos R$ 1.800,00
Diretor Executivo de Adm in isração cc 04 R$ 1.800,00 02

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 lAV. Genilio Vargas, 1323 - Centro

Carso Símbolo Remuueração Ouantidade

CC 02

R$ 2.500,00

cc 03

CC 03

cc 03

03

0l

CC 04

CC 04

cc 04
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Diretor de Dados CCM RS 1.800.00 0l
DiretoÍ de Controle Administrativo CC 04 R$ r.800,00 02

R§ | .E00,00 0lDiretor Geral de Atenção PrimáÍia à Saúde CC 04
CC 04 R§ 1.800.00 l3Diretor de Unidade Básica de Saúde - UBS

Diretor de Agendamento de Passâgens CC 04 R§ I .800,00 0l
0lDiretor Financeiro CC 04 RS 1.800,00

CC 04 R$ 1.800,00 0lDiretor de Compras
Diretor do CenEo de RefeÉncia de Assistência
Social - CRAS

CC 04 RS 1.800,00 03

R$ I .800.00 0lDiretor da Gestão do SUAS CC 04
CC 04 0lDiÍetor do Centso de Referência Especializado de

Assistência Social - CREAS
Diretor de Apoio aos Programas Sociais Municipais CC 04 RS 1.800.00 0l

R$ 1.800,00 0lDiretor de Proietos CC 04
CC 04 R$ r .800.00 0lDiretor de lluminaçâo Pública

Diretor de Transporte cc 04 R$ 1.800,00 0l
R$ 1.800,00 0tDiretor de Fomento a AÍte e a Cultura CC 04

CC 04 Rs 1.800.00 0lDiretor de Guffda Civil Municipal
Coordenador de Cerimonial cc 05 R$ 1.600,00 0l

R$ 1.600.00 0tCoordenador Administrativo da Defensona CC 05
CC 05 RS 1.600.00 0lCoordenador de Atendimento ao Cidadão

Coordenador de Assessoria Juídica cc 05 RS 1.600,00 0t
R$ 1.600,00 0lCoordenador de Auditoria CC 05

CC 05 R$ 1.600,00 0lCoordenador de Fiscalização
Coordenador de Licitações CC 05 RS 1.600,00 01

R$ 1.600,00 04Coordenador de Gestâo d€ Contratos CC 05
Coordenador de SistematizaÉo de Processos de
Compras

CC 05 R$ l.ó00,00

Coordenador de Sistematização de Manutenção de
Frota

cc 05 R$ 1.600,00 02

R$ 1.600,00 0lCoordenador de Produçâo, Edição e Acervo CC 05
cc 05 R$ t.ó00,00 0lCoordenador de Planejamento e Gesulo

Coordenador de Programas, Projetos e Orçamentos CC 05 R§ r.600,00 0l
R$ 1.600,00 0lCoordenador de Monitoramento de hogramas,

Projetos e OrÉmentos Públicos
CC 05

Coordenador de lnstrumentos de Planejamento (PA,
LDO e LOA)

cc 05 R$ r .ó00,00 0l

R$ 1.600,00 0lCoordenador de Estratégias Participativas
Inovação para o Desenvolvimento Econômico

CC 05

cc 05 RS I .600,00 0lCoordenador de Captação e Connole de Recunos
Coordenador de Empreendedorismo CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Atendimento ao Contribuinte cc 05 R$ r .600,00 02

cc 05 RS I .600.00 0lCoordenador de Cadastro lmobiliário
Coordenador de Cadastro cc 05 R§ 1.600,00 0l

cc 05 RS 1.600.00 0lCoordenador de Receitas lmobiliárias e Mobiliarias
Coordenador de Fiscalização cc 05 RS 1.600,00 02

cc 05 RS 1.600.00 0lCoordenador de Gerência Executiva de Pessoal

Coordenador de Tecnologia da lnformação cc 05 RS 1.600,00
cc 05 R$ 1.600.00 0lCoordenador de Patrimônio

0tCoordenador de Ârquivo Central cc 05 R$ 1.600,00

Coordenador de Saúde do Servidor, Segurança e
Medicina do Trabalho

CC 05 R$ 1.600,00 01

R$ 1.600,00 03Coordenador de Supone Adminisu-ativo CC 05

CoordenadprdB{Inido&.Bbiça.deSadE-r-.- - ^CÊA' ^ ,,aLLágg.A0 -^- rl)

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ:08.148.42110001-76 lAV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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Coordenador de Promoção à Saúde e Atenção
Primária

cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Saúde Bucal CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Assistência FaÍmacêutica CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de
EMULTI

Equipe Multiprofissional cc 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Processamento de Dados
Epidemiológicos

cc 05 RS 1.600.00 0l

Coordenador de Processamento de Dados
Ambulatoriais

CC 05 R$ 1.600,00 0r

Coordenador de Atenção e Promoção à Saúde cc 05 RS 1.600,00 01

Coordenador Adminisrativo de Marcsção e
Procedimentos Especiais de Intemasâo

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Controle, Avaliação e Regulação cc 05 RS 1.600.00 0t
Coordenador de Vigilância Sanitária CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de
Trabathador

Vigilância em Saúde do cc 05 Rs 1.600.00 0l

Coordenador de Vigilância Epidemiológica CC 05 R$ 1.600.00 0t
Coordenador de lmunização CC 05 R$ r.ó00,00 0l
Coordenador de Vigilância Ambiental CC 05 Rs 1.600,00 0l
Coordenador de Saúde Animal CC 05 R§ 1.600.00 0l
Coordenador de IST/AIDS e Hepatites Vimis cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Agendamento de Passagens CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Escala de Transporte CC 05 R$ 1.600.00 0t
Coordenador de Acompanhamento de Pacientes CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Recurso Humanos CC 05 R$ l.600,00 0l
Coordenador de Apoio Administràtivo cc 05 R$ 1.600.00
Coordenador de Orçarnentos e Finanças CC 05 R§ 1.600.00 0l
Coordenador Contríbil CC 05 R§ 1.600.00 02
Coordenador do CAPS II CC 05 RS 1.600.00 0l
Coordenador do CAPS AD cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do l,aboratório Mrmicipal de Análises
Clínicas - LMAC

CC 05 R§ r.600,00 0l

Coordenador do Cetro de Especialidades
Odontológicas- CEO

CC 05 RS 1.600.00 0l

Coordenador do Cenlro de Especialidades Médicas
_CEM

CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Sistema em Saúde cc 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Cadastro Unico CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Vigitância Socioassitencial CC 05 R§ 1.600,00 0l

CC 05 R§ 1.600.00 0l
Coordenador da Primeira Infância CC 05 RS I .ó00,00
Coordenador do Escritório Social CC 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador de Politicas para Mulhercs cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Beneficios Eventuâis cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Promoçâo Social cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Habitação cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Material de Almoxarifado cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador Contábil Escolar CC 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador de Gestão de Trânsporte Escolar cc 05 R$ 1.600,00
Coordenador de Infraestrutura dos CMEIS cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Infraestrutura
EscolaVUnidades do Campo

CC 05 R§ I.600,00

Coordena40f JécEico íleiN !trifáA.Esf OhÍ-.^ --^ - ^ÇÇ.0,5. - .-BLt ó00"00. --...JU
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Coordenador de Alimentaçâo Escolar cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Educação Infantil CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do Eosino Fundamental I CC 05 Rs 1.600,00 0l
Coordenador do Fmdamentâl II e Educaçâo de

Jovens e Adultos (EJA)
R$ 1.600,00 01

Coordenador de Estudos, Normas e Educação
Escolar

CC 05 R$ l.ó00,00 0l

Coordenador do Censo Escolar CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Transporte Escolar R$ 1.600,00 01

Coordenador da Educação do Campo CC 05 RS r.600,00 0l
Coordenador da Educação Especial Inclusiva cc 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Biblioteca Municipal R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Suporte Bibliotecário CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Escola em Tempo Integral cc 0s R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Iniciação Cientifica Inovação
Tecnológica

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Igualdade Racial e Demais Povos
Originários

CC 05 R$ 1.600,00

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Julgamento de Processos de

Infração
CC 05 R$ t.600,00 0l

Coordenador de Licenciamento de Obras e Serviços CC 05 R$ | .600,00

Coordenador de Licenciamentos de Obras Públicas
e Privadas

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Gestão do Sisema de tnformações
Geo!tráficas

CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Zoneamento Tenitorial e Projetos
de Conservação Ambiental

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Monitoramento e Manejo de Áreas
de Proteção e Conservação

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Projetos de AÍborização, Mudanças
Climáticas e Combate à Desertificação

CC 05 RS 1.600,00 0l

Coordenador de Gestão de Águas, Resíduos Sólidos
e Educação Àmbiental

cc 05 Rs r.600,00 0l

Coordenador de Gestilo das Aguas e Saneamento R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Gestâo e Projetos de Resíduos
Sólidos

CC 05 R$ t.ó00,00 0l

Coordenador de Gestão e Projetos de Educação
Ambiental

R§ I .600,00 0l

Coordenador de Feira Liwe CC 05 R$ 1.600,00 0l
CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Assistência Rural R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Assistência Agropecuária cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Abastecimento de Água CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de AbatedouÍo Público Municipal CC 05 R$ 1.ó00,00

Coordenador de Açougue Priblico Mrmicipal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Manutenção de Poços cc 05 Rs 1.600,00 0l

cc 05 R$ l.ó00,00 04

Coordenador de Próprios Públicos CC 05 R$ 1.600,00 0l
Cmrdenador de ManúenÉo de Logradouros e

N€cópoles
cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Projetos de Engenharia Civil CC 05 R$ 1.600,00 0l

o@o prefelfrrradepaudasferros c wt l .Paudo§eÍÍd8.rn.gov.br
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CC 05

CC 05

CC 05

0l

Coordenador de Fiscalização Urbanistica e

Ambiental

0l

cc 05

cc 05

Coordenador de Esfadas e Obras Rurais
CC 05

0l

Coordenador de Almoxarifado
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Coordenador de Pmjetos de AÍquiteturà
Uóanismo

cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Ordenamento Teritorial cc 0s R§ L600,00 01

Coordenador de Fiscalizaçâo de Obras CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Garagem CC 05 R$ l.600,00 0l
Coordenador de Manutenção de Veículos Oficiais CC 05 Rs 1.600,00 0l

CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do Coral Sertito de Metal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da OrquesEa de Vilões Oiticica CC 05 R§ l.ó00,00 0l
Coordenador da Orquesüa Municipal de Flautas cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador da Companhia Pauferrense de CultuÍa
e Artes "lsrael Vyannei"

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador do Corpo de Baile Pauferrense cc 0s R§ 1.600,00 0l
Coordenador da Galeria de Ates "Toiúo Dutra" cc 05 R§ 1.600,00 0t
Coordenador de Fomento e Incentivo à Culturq
Turismo, Patrimônio e MemóÍia

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador Adminisrativo CC 05 RS 1.600,00 03

Coordenador de Informática cc 05 R$ 1.600,00
Coordenador de
Eventos

Planejamento em Tuxismo e cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Equipamentos Esportivos CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Estuturas Desportivas cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Esporte Inclusivo e Comunitário cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador Operacional CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador Municipal de Defesa Civil R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Divisão de Engenharia e Trafego CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador de Fiscalizaçâo e Operaçâo de
Trânsito

CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Divisão de Educação de Trânsito Rs r.ó00,00 0l
Coordenador de Divisão de Colela Contsole e

Análise Estatísüca de Trânsito
CC 05 R§ 1.600,00 01

Coordenador de Guarda Patrimonial cc 05 R$ t.@0,00 0l
Subcoordenador de Atenção ao Consumidor cc 0ó R$ r.518,00 0l
Subcoordenador de Licitações CC 06 R§ 1.5 r8,00 0?
Subcoordenador de Estratégias e Redes cc 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Conteúdo Audiovisual e

Fotogafia
CC 06 R$ r.518,00 0t

Subcoordenador de ComunicaÇão Institucional CC Oó R$ r.518,00 0t
Subcoordenador de Propaganda e Publicidade CC 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Atos e Expedientes CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Protocolo e Atendimento cc 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Folha de Pagamento CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Tecnologia da tnformaçâo CC 06 R$ 1.518,00 0t
Subcoordenador de Saúde do Trabatho CC 06 RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Suporte Administrativo cc 06 R$ 1.518,00 02
Subcoordenador de Preslação de Contas cc 06 R$ 1.518,00 01

Subcoordenador de Contabilidade cc 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador Financeiro cc 06 R$ 1.51E,00 01

Subcoordenador de Atençâo à Saúde nos Ciclos de
Vida

cc 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Àtenção as Condições Crônicas
e Causas Externas

CC 06 R$ 1.518.00 01

Subcoordenador de Prevenção e Combate ao
Tabagismq. ÂIcôítlisryIrÂ qúÃ[U!SAt^-r^ --- ^

cc 06 R$ 1.518,00

-..)^tÍ^--^a --

0l

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.14t.421l00O1-76 | AV. Getulio Vargas, 1323 - Centro

(.n
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Subcoordenador de Exames ComplementaÍes de

Média e Alta Complexidade
cc 06 RS 1.518,00 0l

Subcoordenador de Apoio Técnico à Vigilância
Sanitária

R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Vigilância em Saúde do
Trabalhador

CC 06 RS 1.518,00 01

Subcoordenador de Prevenção e Combate da

Doença de chagas

CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Prevenção e Combate da
kihmaniose

CC 06 RS r.518,00 01

Subcoordenador de Prevenção e Controle da Raiva CC 06 R§ 1.518,00 0t
Subcoordenador de Prevenção e Controle da
Dengue

cc 06 R§ r.518,00 0t

Subcoordenador de Registro e Controle de Pessoal CC Oó R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Serviços Gerais cc 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de A lmoxarifado CC 06 R$ 1.s 18,00 0l
Subcoordenador de Apoio Finatrceirc R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Compras cc 06 Rs 1.518,00

Subcoordenador de Apoio Técnico CAPS II CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CAPS AD R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico LAMAC CC 06 R§ l.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CEO cc 06 R§ r.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CEM CC Oó R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Sistemas em Saúde CC 06 R$ l.518,00 0l
Subcoordenador de Patrimônio CC 06 R$ L518,00 0l
Subcoordenador Administrativo R$ l.sl&00 01

Subcoordenador de Recursos Humanos CC 06 R$ 1.518,00 0r
Subcoordenador de SupoÍe ao Conselho Tutelar CC 06 Rs 1.518,00 0l
Subcoordenador de Processamento e Distribuição
de l-aticínios

CC 06 R$ 1.5 t8,00 0l

Subcoordenador de CadasaaÍnentos CC 06 R$ 1.518,00 0l
cc 06 RS r.518,00 0l

Subcoordenador da Vigilância Socioassitencial CC 06 R§ 1.518,00 01

Subcoordenador de Tecnologia e Redes Sociais cc 06 RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Abastecimento de Água cc 06 R$ r.518,00 03

Subcoordenador de Manutenção de Poços CC 06 R$ 1.s 18,00 0l
Subcoordenador de Equipamentos EspoÍtivos CC 06 R$ 1.518,00

Subcoordenador de Saúde Animal R$ 1.518,00 02

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-7ó lAV. Getúúio Vargas, 1323 - CentÍo
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PrefeituÍo do

PAIJ DOS FERROS
Secrctorb Munijpol e

Finalços-SEFIN

METODOLOGIA DO CÁLCULO

Assuntor Alterr e Lei Municipd n' 2O25tL0f2í quc Dispõe sobre e Moderniaçio de

Estrrturr Administntive Orgrnir-ci6a4 dr Prefeiture de Pau dos Ferroq

instituida pelâ Lei Complementar n" 0612013, e dá outras providências.

As prernissas utilizadas para a preüsão a nova despesa, levou ezI consideração o

valor do vencimento atual, indicando o vencimento base, acrescido das vantagens e dos encargos

pâtronais, bem como o crescimento vegetativo.

A forma utilizada para apuÍaÍ os gastos com pessoal acrescentando a nova

despesa foi atraves do IPCA, onde projetou uma inflação de 10,06% para o exercício de 2025,

2026 de lü,060/o e 2027 de 10,O60/o, segundo o IBGE/IPCA.

Foi levado em consideração as despesas de pessoal do exercicio de 2024, tendo

como âmparo legal o Relatório de Gestâo Fiscal - RGF do l'seÍnestre de 2025, indicando um

incremento de l,0loá sobre a Receia Corrente Liquida-

Quanto as metas de resultado Primiário e Nominal da LDO, as despesas com

pessoal e encârgos sociais, não irão comprometer os limites constitucionais, tendo em üsta que

tais despesas serão absorvidas pelo aumento peÍmanente de Receitas efetivas de transfeÍênciâs

constituciooais legais e arrecadação de Tributos Municipais.

Pau dos Ferros - RN, 19 de agosto de 2025

m'JIãfJi:;8iâ*#im#l#i.8iã'
Ii{LI]{E I(ETI . SOUZA MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇÀS

PORTÁRIAOU/2025



PAU'DOSERROS
Sêcr€torb Municipsl de

Finonços - SEFIN

ESTUDO MATEMÁTICO
ASSUNTO: altera a Lei Municipal n" 2025/2025, que Dispõe sobre a Modernização

da Estrutura Administrativa Orgenizacional ds Prefeitura de Pau dos Ferros,

instituidr pele Lci Complementer no (16/2013, e dí outns providêncies.

No cumprimento do que determina a Lri de Responsabilidade Fiscal 101/2üX) e
demais normas que regulam a matéria de pessoal, e üsando orientar o Administrador
Público, expedimos, a seguir, nossas considerações.

r -DA PRELIMINAR
Trata de estudo maternrítico da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP,

,',rndo confuoh& com a estimativa da Receita Corrente Líquida para o exercício
financeiro 2025 e os dois próximos exercícios seguintes.

A lei de Responsabilidade Fiscal assim regula os casos de estudos para aumento
de despesa de pessoal. ln. Verbis.

AÍt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa seÉ
acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva entrar em ügor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ lq Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentríria anual, a despesa objeto
de dotação especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somarlas todâs as despesas da
mesma espécie, realizadas e a re*,liza\ previstas no programa de
t-abalho, não sejam ultrapassados os limifçs s5tabelecidos para o
exercício;

2. LEGISLAÇÂO QUE REGE A MATÉRIÂ
* Constituição Federal
* Lei de Responsabilidade Fiscal
i Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO

t
\j



t Plano Plurianual - PPA

' Lei Oryamentfuia Anual - LOA

PAI.'I DOSFERROS

SITUA O ANTES DA LEI
Estimativa da Receita Corrente Líquida RC.L - Rl t49.463.329,28
RGF l" semestre de 2025, publicado em 30 de julho de 2025

Pessoal e encargos sociais
60.625.068,43

40,56

RGF l' semestre de 2025, publicado em 30 de julho de 2025
Site https://paudosferros.rn.qov.br/lrf.php?cat{

40,56

SITUA DEPOIS DA LEI PUBLICADA

Os estudos elaborados em 19 de agosto de 2025, demonsu"am que haverá um
acrescimo de 1,01 % na Despesa Total de Pessoal - DTP.

Pau dos Ferros-RN, 19 de agosto de 2025.

KALINE KEILE SOUZA tusinado de Íorma digital por

M EDEI Roso53orr4 r 4 H#lERfJ*f?uâ,.
KALIIYE KEILE SOUZÀ MD,DEIROS

SECRETÁruA DE FINANÇAS
PORTÁRIA OO4l2025

RC.L _ R]§ t49.463.329,28

Pessoal e Encargos Sociais - 61.249.121,76 41,37

Índice 4t,57

Índice Incrementado l,0l

Sêcrêtorio Munkipol dê
Finonços - SEFIN

Tipo de Despesa Valor - R$ Índice 7o

Total da Despesa de Pessoal 60.625.068.43

Tlpo de Despesa Valor - R$ Índlce 7o
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Prefeituro d€

PÂI.'DOSFERRO§
Sbcrctorb Munidpolde

Fiõaf(,s-SEFD{

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINAIICEIRA

Eu, MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, no uso das minhas atribuições

legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar

l0l de 04 de maio de 2000, na quaüdade de Ordenadora de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender a

proposta que altera a ki Municipat n' 202 512O25 , qrc DisPôe sobre a Modemizaçâo da

EsEutura Adminisrativa Organizacional da Prefeitura de Pau dos Ferros, instituida pela

Lei Complementar n" 0612O13, e d.ri outras providências.

A referida despesa estií adequada Lei Orçamentríria Anual, compatível com o

Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Pau dos Ferros - RN, 19 de agosto de 2025.

MARIANNA ALMEIDA Assinado de ÍoÍma digital
NASCIMENTO:06567794 por MARIANNA ALMEIoA

461 NASC,MENTO0ó5677944óI

MÀRIÀNNA ALMEIDA NA§CIMENTO
Prefeita



PAUDOS
FERROSs GAAINETE DA PREFEITÁ

AI{EXO III - ESTABELECEASATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E
DAS FT'NÇÕES GRATIFICADA§

ooo ptefelàrtadepaudosferros ÍÀwwlr..paudo§êftos.rn.goubr

SECRETÁRIO
MT,NICIPAL

Livre escolha do
Chefe do Poder

Execúivo-

Estabelecer direlrizes estralégicas e zelar pela consecuçào
das finalidades do órgão, ordenando despesas e demais
atos administrativos no âmbito das respectivas unidades
aúninisü-ativas, bem como assessoÍar o Chefe do Poder
Executivo Municipal no âmbito dos assuntos de seu órgão.

PROCURADOR-GERAL
DOMIJNICÍPIO

Graduação em
Direito, com pelo
menos cinco anos

de inscrição m
OAB e ef€tivo
exercício da

profissão, além dc
recoúecido saber

jurídico e
reputação ilibada

Assessorar, coordenar e orientar juridicamente o
Município de Pau dos Ferros; repr€s€ntaÍ judicial e

ext'ajudiçialmente o Municipio e suas entidâdes de direito
público interno, bem como pÍester apoio em assüntos
juridicos e legislativos a Prefeita do MunicÍpio e
consultoria jurídica aos órgãos e entidades da
Administraçâo Pública Municipal; zela pela obeer.ância
dos princlpios da Administração Públic4 observando-se as

disposições contidas na Lei Orgânica da Procuradoria-
Geral do Municlpio de Pau dos Ferros.

CONTROLADOR.GERAL
DOMI.]NICIPIO

Nível Superior Avaliar o cumprimento e execução dâs metas previstâs no
Plano Plurianual, na Lri de Diretrizes Orçamentárias e na
Lei Orçamentária Anual pela orgatizaçb controlada;
Verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à
ecoaomicidade, eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária. financeir4 operacional e patrimonial das
unidades que compõêm a estÍutura do órgão; ApoiaÍ o
Controle Externo no exeÍcício de suas funções, observadas
as disposições da L-ei Orgânica e do Regimento Intemo do
TCE/RN, assim como das demais normas editadas pelo
Tribunal de Contas; RepresentaÍ ao Tribunal de Contas
sobre irregularidades e ilegalidades; Assessorar e orientar
a ges6o parâ o aprimoramento do SistcÍm dc Controlc
Intemo, sobÍe a aplicação da legislaÉo e na definição das
rotinas internas e dos procedimentos de controle, assim
como sobre os aspectos relacionados ao coDtrole extemo;

SECRETARIO(A)
ÂDJUNTO

Livre escolha do
Chefe do Poder

Execüivo.

Substituir o Secretário Municipal nos câsos previstos em
lei; coordenar as atividades dos órgãos de execuçâo da sua
Secretari4 assessorar o Secrctário Municipal nos assuntos
técnicos e administrativos da sua Secretaria e exercer
outras atribuições que forem conferidas ou delegadas pelo
Secretário Municipal; cumprt os encargos e missões
determinadas pela Prefeita do Município, junto a órgãos
públicos e entidades Lovemamentais.

ASSESSOR TECNICO Nível Superior Assessoràr tecnicamente na elaborâção de pÍojetos e
reluórios de planejamento de alta complexidade; prestar
assessoria e consultoria intema; emitir parecer e

informações no que for relativo à sua competênci4
organizar e documentar informações técnicâs para garantiÍ
fácil acesso e rastreabilidade; realizar pesquisas e estudos
técnicos para fundamentar decisões duratrte o
desenvolümeDto de pÍojetos: asseguÍar que os proc€ssos
e procedimentos técnicos estejam em conformidade cf
os requisitm lepis e rcgulatórios aplicáveis. \ r

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.14E.42110001-76 lAV. Gehilio Vargas, 1323 - Centro
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Denominscão Rea uisitos Âtribuicões
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Nível Médio Sr.pervisionar a eqúpe de redatoÍes, jomalistas ou
profissionais rcsponsáveis pela produção de textos,
aíigos, reportagens e outros materiais escritos; planejar e
coordenar as pautâs e temÍs que serão abordados pela
equipe de redação; elaborar Í€latórios sobre os rcsultados
da produção de contêúdo, fomecendo insights e

recomendâções para melhorar a estratégia de comunicação
escrita; implementar e supervisionar proccssos de rcvisão
de conteúdo, garantindo a excelência e consistência de

toda a comunicaÉo escrita.

DIRETOR DE
EXPEDIENTE E

REDAçÃO

Nível Superior PrestaÍ assessoria administrativa de menor complexidade,
auxiliando o seus superiores na comunicaçâo entse o Poder
Executivo e outros atores políticos; identificar
oportunidades de apoio político, alianças e coalizões que

favoreçam o avanço de propostâs e projetos de lei.

ASSESSÔRIA DE APOIO
E RELAÇÔES

PARLAMENTARES

Organizar e coordenar a publicâção de aros

adminisrativos no Diário Oficial ou em outros meios
oficiais; garantir que as publicações sigam a legislação
vigente, flormas intemas e padrões de u-ansparência;

monitorar € manter os canais de comunicação e

plataformas digitais atualizados, disponibilizando
informações de interesse público de maneira acessível;
gaÍantiÍ o cumprimento da legislação sobre transpaÍência
e publicidade dos atos adrninistrativos.

DTRETOR DE
PUBLICAÇÔES DE ATOS

ADMINISTRATIVOS
(TRANSPARÊNCIA E

DrÁRro oFrcrAL)

Nlvel Médio

Nlvel Médio CmrdenaÍ o planejamento e a execução de cerimônias
oficiais, eventos corporativos e ÍecePções; garantir que

todas as etapas dos eventos sejam seguidas de acordo com
o protocolo estabelecido, desde a definição do locâl até os

detalhes finais; organizar a recepçâo e acompanhamento
de autoridades durante eventos e visitas oficiais.

ASSESSOR DE
CERIMONIAL

Nível Médio Coordenar equipes de apoio e profissionais envolvidos na

organizaçâo de eventos (seguranças, r€cepcixlistâs,
cerimonialistas, entrÊ outros); otganizzr a infraestrutura,
decoração e disposição do espaço de forma adequada ao

tipo de evento e à formalidade exigida; Elaborar e

gerenciar convites, credenciamento e listas de presença de

convidados para eventos e cerimônias; controlar a

confirElação de presença e ÍsseguraÍ que todos os

convidados sejam atendidos conforme o protocolo.

DIRETOR DE
CERIMONIAL

Supervisionar o uso de itens simbólicos, como bandeiras,
selos, uniformes e outros elementos cerimoÍiais; garantir
a conformidad€ e manutenção dos materiais utilizados nos
eventos, zelando p€la imagem institucional.

CCNRDENADOR DE
CERIMONIAL

Nível Médio

Nível Médio Presw arsessoria a agentes da afuinist-aÉo superior,
auxiliatrdo-os nos assuntos de gestâo e polfticos do órgâo
que estiver lotado.

ASSESSOR ESPÊCIAL

Nivel Médio Supervisionar o fluxo de rrabalho e a comunicação entre
os diversos seÍores dÂ prefeitura e o gabinete da prefeita;
prestar suporte direto à prefeita no planejamento e

execução das suas atividades diárias, incluindo
compromissos oficiais, reuniões, evenlos e viagens:
controlar e manter arquivos organizados, garantindo a

integridade e a cônfidencialidade de informações sensíveis
ou eslratégicâs. (

DIRETOR DO GABINETE
DA PREFEITA

oao pfefelàrredepaudosferros awttru.Pa(rdoaf*ros.rn.9ov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0t.14E.42110001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Cenúo
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DIRETOR DE
ASSESSORIA JUÚDICA

Graduado em
Direito

Responsável p€la assistência jurídica a órgâos da
Prefeitura Municipal, auxiliando-os na elaboração de
minutas e de ouÍos atos administr'ativos. Deve atuar sob
orientação da Procuradoria€eral do Município.
Monitorar mudanças na legislação e jurisprudência que
impactam a atuação da organizagâo, assegurando que a
instituiçâo esteja em conformidade com ils novírs no[nâs
legais. Elaborar relatôrios periódicos sobre o andamento
dos Drocessos iudiciais e administrativos

COORDENADOR DE
ASSESSORIA JURÍDICA

Nivel Médio

NIvel Superior Planejar, coordenar e executar auditorias internas em todas
as áreas da organização, verificando a conformidade com
as nonnas, regulamentos e pollticâs inteÍnas e extemas;
avaliar a eficácia e a eficiência dos processos e controles
intemos, identificândo falhas, riscos e áreas de melhoria;
elaborar relatórios detalhados sobre os resultados das

auditorias, destacaado as principais consatâções, riscos e

recomendações de melhorias.

AUDITOR GERAL

OfeÍec€r supoíe técnico e orientagão à equipe de

auditores, gaÍantindo o cumprimento das metodologias e

práticas estabelecidas, assim como implementaÍ ações
para aprimoraÍ as práticas de auditoria e melhorar a

eficácia e a eficiência das operações organizacionais.

COORDENADOR DE
AUDITORIA

Nível Médio

NÍvel Médio Superintender a política municipal de acesso à informaçâo
e de proteção de dados, receber, encamiúar e acompanhar
denri'ncias, reclamaçôes e sugestões dos cidadãos relativas
à prÊstâção de serviços públicos em geral, assim como
representaçõ€s contra o exerclcio negligente ou abusivo
dos cargos, empregos e fimções na Administraçâo Pública
Municipal, sem prejuÍzo das competências específicas de

outros órgãos da Administraçâo do Município.

OUVIDOR{ERAL DO
MUNICÍPIO

Coordenar as atiüdades do escritório de representação,
assêgurando que as afões e decisões estejam aliúadas
com os objetivos e esFatégias do Município; identificar
opoÍtunidadês de parcerias, colaborações e coopêração
que possam beneficiar o Município, seja por meio de

convênios, parcerias estratégicas ou projetos conjuntos.

DIRETOR DE
ESCruTÓRIO DE

REPRESENTAÇÃO

Nível Médio

Nível MédioDIRETOR DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Nível Médio Supervisionar a úuaçâo de órgãos responúveis pela
fiscalizaçâo do cumprimento das normas de defesa do
consumidor, garantindo que as empresas sigam a

legislaçâo p€rtinente.

CMRDENADORDE
FrscALtzÂÇÃo

Monitorar o fluxo de atendimêntos, verificando a evolução
e solução dâs reclamações e questões levantadas pelos

consumidores; analisar as reclamações recebidas,

buscando soluções páticás e eficientes paÍa a resolução
dos problernas dos consumidorcs, de acordo com a

legislação vigente.

SUBCOORDENADOR DE
ATENDIMENTO AO

CONSUMIDOR

Nível Médio

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0t.14E.42110001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro

Estab€lec€r parcerias com outras instituições
govemamentais, ONGs e entidades da sociedade civil para

fortalecer a rede de proteção ao consumidor; organizar
campanhas de conscientizaçâo pam informar os

consumidores sobre seus direitos, como por exemplo,

sobre cláusulas abusivas, publicidade engatrosa e práticas

comerciais desleais.
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Ítao a

Responsável pela elaboração do edital, receber, examinar
e decidir as impugnações e consultas ao documento; no
caso de prcgão eletrônico, conduzir a sessâo pública na
intemet; verificar a conformidade da proposta c.om os
critérios do edital; conduzir os lances; verificar e julgar a

habilitação dos paÍticipântes; recebeÍ, examinar, decidir e

encamiúar os rrcursos à autoridade competent€; indicar o
vencedor da licitação; adjudicar o objeto; conduziÍ o§

trabalhos da eqúpe de apoio; encamiúar o processo à

autoridade superior e propor a homologação; garantiÍ que

os editais estejam em conformidade com a legislação
vigente, como a Lei d€ Licitaçõ€s (Lei n'E.6ó6l1993, Lei
n' 14.133,2021, entre outsas); monitorar o cumprimento de
prazos e asseguraÍ que não haja falhas ou irregularidades
no proc€sso licitatório; Coordenar todo o processo
licitaório-

GERENTE DE
LICITAÇÔES

Nivel superior com
qualificação na

área

Nível Médio Presidir todas as fases do processo de licitação, convocar
e presidir reuniões da comissão permanente de licitação,
encamiúaÍ o resultado final do julgameDto para

adjudicaç[o e homologação, assinaÍ editais e atas de

rabalho e exercer irdo mais do que dispuser a tri de

Licitações como de sua atribuiçâo

DIRETOR DE
LICITAÇÔES

Coordenar a organização de toda a documentaçâo
nec€ssária para os proc€§sos licitatórios. Acompanhar a

entrega de propostâs e a validaçâo de documentos dos

mrticipantes.

COORDENADOR DE
LICITAçÔES

Nível Médio

Nivel Médio ElaboraÍ relatórios periódicos sobre os pÍocessos

liciratórios, apÍesentando informações sobre andamento,
conclusão e eventual necessidade de ajustes; fomecer
informações para audirorias e fiscalizações sobre os
processos licitatórios realizdos.

SUBCOORDENADOR DE
LICITAÇÔES

NÍvel Superior Gerencirr a r€novaçâo, paorrogsção ou enccrrarnenlo de

contratos, conforme necessário; elaborar, reúsar e validar
conEatos, gãântindo que todas as cláusulas estejam claras,

legais e alêndam aos interesses da administração;
acompanhar o desempenho e a execução dos contràtos,
garantindo que os rcsultados acordados sejam atingidos
dentro dos parâmetos estabelecidos.

GERENTE DE
CONTRATOS

OrganiuÍ e manter a documentação de contralos, aditivos
e ouEos documentos relacionados atualizados e

arquivados adequadamente; FoduziÍ relatórios periódicos
sobre a execução de contratos, destacando possÍveis

desúos, dificuldades encontÍadas e açôes coÍretivâs
adotadas; utilizãr sistemas de gestão d€ contúos pÍa
otimizar a orgafzaçãÚJ, controle e acomPanhamento dos

contratos firmados pela empresa.

COORDENADOR DE
GESTÃO DE
CONTRATOS

Nível Médio

Coordenar todas as atividades relacionadas ao processo de

compras, desde a solicitação dé a entregô dos materiais e

sewiços; planejar e orgânizaÍ írs compras de acordo com
as necessidades dos órgãos e os cÍonogramas estabelecidos
pela administração públicq desenvolver e implementar
estratégias de compras que otimiz€m custos e gardntam a

eficiência operacional: manter um bom relacionament r-
com os fomecedorcs pam garantir a continuidade Q
fomecimento e buscü soluções para eventuais problemq[

Nível SuperiorGERENTE DE COMPRAS
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informar a alta gestâo sobÍe o status das compras e
quaisquer riscos ou problemas que possam afetar a
operação; supervisionar e gerenciar a equipe de compras,
garantindo que as tarefrs sejaÍn realizadas de forma
eficiente e que os colaboradores seiaÍn bem treinados.

DIRETOR DE PESQUISA
E PLANEJAMENTO DE

COMPRAS

Nivel Médio Ânalisar as necessidades dos óÍgãos para determinar os
itens ou serviços a serem adquiridos; identificar
fomecedores qualificados, buscando sempre as melhoÍes
condições de preço, prazo e qualidade; trabalhar de forma
integrada com a equipe de logística para garantir a entrega
pontual dos materiais adquiridos.
Analisar, otimizar e sistematizar os processos d€ compras,
garantindo que eles sejam realizados de forma eficiente e

denEo dos prazos estabelecidos; criar e padronizar
procedimentos intêmos para o processo de compras.

COORDENADOR DE
SISTEMATIZAÇÂO DE

PROCESSOS DE
COMPRÂS

Nivel Médio

C@RDENAMRDE
SÍSTEMATITAÇÂO DE

MANUTENÇÃO DE
FROTA OFICIÂL

Nivel Médio Realizar o controle compl€to da Êota de veículDs,
mantendo um inventário atualizÀdo sobre os veículos
disponíveis, sua sinração de manutenÉo e utilização;
acompanhar o ciclo de vida dos veÍculos, incluindo as

daÍas de aquisição, manutenção € desâtivação, para
garantir a gestito adequada dos ativos; implantâr e manter
sistemas de gestão de manutenção que possam rastreaÍ e

otimizar os processos, como o conÚole de custos,
i ervalos de manutençâo e desempenho dos veículos.

DIRETOR DE IMPRENSA Nivel M&io Coordenar entÍ€üstas e coletivas de imprens4 facilitândo
a int€ração entre os gestores municipais e os velculos de
comunicação; realiz:l. z diwlgação eficiente de ações,
projetos e eventos dos óÍgão que integram a adninistração
pública; elaborar releases, notas oficiais e comunicados,
assegurando que as informações sejam transmitidas de
forma clara e acessível.

COORDENADORDE
PRODUÇÃO, EDIÇÃO E

ACERVO

NÍvel Médio Ccordenar a criaçâo de peças visuais para campanhas
publicitárias, evenlos e ações institucionais; produzir,
editar e organizar o acervo de materiais audiovisuais e
fotográficos de registros institucionais.

STIBCOORDENADOR DE
ESTRATÉGIAS E REDES

Nível Médio Gerenciar e criar conteúdo para as redes sociais oficiais
vinculadas ao Poder Executivo; monitorar constantemente
as métricas de desempeúo e engajamento das
publicações.

Nível Médio CaptuaÍ imagens estáticas e audioúsuais que Íetratem as
açtJes e eventos da administÍaçâo pública; produzir e editar
maleriais audiovisuais e fotográficos tânto institucionais
quanto publicitários, para serem utilizados em campanhas
de comunicaçâo, tanto online quanto offline, reforçando a
imagem da adm inistração prÍblica.

SU BCOORDENADOR DE
CONTEÚDO

AUDIOVISUAL E
FOTOGRAFIA

DIRETOR DE
COMUNTCAÇÃO

Nivel Medio Elaborar e executar estratégias de comunicâção que visem
promover as políticás públicas e açôes do govemo
municipal; liderar, definir e coordenar campanhas de
comunicação que envolvam a administração municipal;
gercnciar a criaçâo de conteúdos para diversos canais de
comunicação, como o site institucional, redes sociais e a
imprensa;

COORDENADORDE
PLAN EJAMENTO E

GESTÃO

Nível Médio Desenvolver e coordenar o planejamento estratégico del
comunicação da secretaria" alinhando as aeOes d(
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comunicação; definir campanhas, organizÃr evetrtos e a
uüizaÉo eficiente dos divenos canais de mídia.

SUBCOORDENADOR DE
COMI.JNICAÇÀO
INSTITUCIONAL

Nível Médio Ârticular e organizar as ações e estÍatégias de
comunicaçâo do Poder Executivoi supervisionaras
atividades diárias desempenhadas pela equipe de
comunicasão.

SUBCOORDENADOR DE
PROPÂGANDA E
PI.]BLICIDADE

Nivel Médio Planejar e executar ações de divulgação que promovam ati

iniciativas e políticas da administração municipal;
coordenar as campanhas publiciúrim e as estratégias de
propaganda; informar e engajar a populaçâo através dos
canais de comunicação, como mÍdias digitais, rádio,
televisão e impressos; monitorar os resultados das ações
publicitárias.

COORDENADOR DE
PROGRAMAS. PROJETOS

E ORÇAMENTO
PTJBLICO

Nível Médio Cmrdenar a elaboraçllo, implementação e

acompanhamento de projetos estratégicos do municipio,
alinhados aos objaivos da Secretaria d€ Planejaarcnto e
Desenvolvimônto Econômico; supervisionar a elaboração
e avaliar a execuçll,o do orçãnento municipal, garantindo
a alocação eficiente dos recursos financeiros de acordo
com as prioÍidades do municlpio; acômpanhaÍ e avaliar a
execução do oÍçamento do Município, bem como a
elaboração de sua programação financeira: monitomr e

avaliar a execução de prognmas e pÍojetos, propondo
ajustes para garântiÍ a eficácia e a maximização de
resultados.

COORDENADOR DE
MONITORÂMENTODE

PROGRAMAS, PROJETOS
E ORÇAi'GNTO

PÚBLICO

Nlvel Médio Desenvolver normas e procêdimentos gerais que orientem
as atividades de monitoramento e avaliaçâo dos programas
e o desenvolvimento da ação govemamental; monitorar o
progresso das ações e atividades dos projetos, assegurando
que os indicadores de desempeúo sejam acompanhados
regularmente e que ajustes sejam realizados quando
necessário; acompanhar, avaliar e ori€ntar técnicG
normativamente a execuçâo oçamentária;

COORDENADOR DE
INSTRUMENTOS DE

PLANEJAMENTO
(ELABORÂçÃO DE PÂ,

LDO, LOA)

Nível Médio Realizar os estudos necessários e atuaÍ diretamente na
elaboração dos instrumêntos de planejamento municipal
Plano Plurianual (PPÀ), Lei de DAetrizes Orçamentárias
(LDO), e Lei Orçamenúria Anual (LOA), em articulação
com os diversos órBãos da Administração; viúilizar o
processo de planejamento orçanentário e participativo,
garantindo a integraçâo das ações dos vários órgãos da
Administração; pmmover a transpaÍência na elaboração e

execução dos instrumentos de planejamento, além de
coordenar processos de participação pública para garantir
que a população conlribua com sugestões e prioridades.

COORDENADOR DE
ESTRATÉGIAS

PARTICIPATIVAS E
INOVAÇÃO PARA O

DESEIWOLVIMENTO
ECONÔMICO

Nível Médio Estabelecer parcerias com instituições financeiras,
entidades de ensino, centros de pesquise incubadoras de
empresss, associações comerciais e ouEas organizações
para a criação de programas de incentivo à inovação e

apoio a empreendedores, buscando ampliar as
oportunidades de negócios inovadorcs no municÍpio;
planejar e organi.aÍ eventos, progÍamas de capacitaçâo,
workshops e consultorias para empreendedores, voltados
à inovação criatividade e gesülo empresarial, üsando o
desenvolümento de habilidades gerenciais e de inovação;
incentivar a inovaÉo, sustenabilidade e a adoção d€
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tecnologias ftx; empresas locais, promovendo páticas
empresariais responúveis e alinhadas âs tendências
globais.

COORDENADOR DE
CAPTAÇÃO E

CONTROLE DE
RECURSOS

NÍvel Médio ldentificar e buscar fontes de financiamento extemas para
o mudcípio, como convênios, emendas parlamentares,
parcerias público-privadas, fundos federais e estaduais,
entre outras; elaborar e coordenar a preparação de
pÍopostas e pÍojetos pam cáptação de recuÍsos, alinhando-
os às necessidades estràtégicâs da administraçâo
municipal e aos requisitos das fontes de fnanciamento;
realizar o acompanhamento de convênios e parcerias com
entidades públicas e privadas, garantindo que todos os
requisitos legais sejam cumpridos e os objetivos do projao
sejarn alcançados.

COORDENADOR DE
EMPREENDEDORISMO

Nivel Médio Planejar, coordenar e formular a política de
desenvolvimenm ecoúmico do Município, por nrcio dos
programas e projetos prioritários para o desenvolvimento
e o incremento de atividades industriais, comerciais e de
serviços no Município; promover, apoiar e incentivar
políticas voltadas a promoção da au-ação de novos
empreendimentos; realizrr estudos e pesquisas que

subsidiem à at'ação de novos empreendimentos e ao
fortalecimento das atividades econômicás em
desenvolvimento e atividades de liwe iniciativa não-
formais; identificar e analisar as opoÍtunidades de
investimentos no Município, compondo o seu portfólio de
opoÍhmidâdes e vocâções locais.

COORDENADOR DE
ATENDIMENTOAO

CONTRIBUINTE

Nível Médio Cmrdenar os serviçoe de atendimento presencial,
telefônico e digital, garantindo eficiência e qualidade no
suporte ao contribuinte; gerenciar o recebimento e
mtamento de reclamaçôes, sugestões e dúvidas dos
conribuintes; mmtêr etualiz dos os repositórios digitais
de informações fiscais, assegurando acesso públim
facilitado.

COORDENADOR DE
CADASTRO

IMOBILIÁRIO

Nivel Médio Coordenar a gestão e atualização do cadasEo imobiliário,
garântindo a correta identificação de imóveis urbanos e

rurais; supervisionar a inclusâo, exclusâo e alteração de
dados cadastrais, assegurando que as informaçôes Íeflitâm
a reatidade flsica e jrnidica dos imóveis; integÍaÍ o
cadastro imobiliário com ouEos bancos de dados
municipais, estaduais e federais, garantindo maior
precisão e eficiência na gestão territorial.

COORDENADOR DE
CADASTRO

Nível Médio Coordenar a gesão, organização e atualizaçâo do cadastro
de pessoas ffsicas, jurldicas, imóveis, bens paimoniais ou
ouEos úivos sob responsabilidade do órgão; descnvolver
mecanismos para verificaçâo e validação de dados,
reduzindo inconsisências e fraudes cadâstrais;
supervisionar a@es de fiscalização para garantir que os
Íegistros rÊflitarn a rcalidade adminisfativ4 territorial ou
parimonial.

COORDENADOR DE
RECEITAS MOBILIARJÂS

E IMOBILIÁRIAS

Nível Médio CoordenaÍ a aÍrecâdâção, controle e flscalização das
receitas mobiliárias; sup€rvisionar os processos de cálculo,
lançamento e cobrança dos tributos e demais receita{
associadas a bens móveis e imóveis públicos; monitorar À
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evolução das receitas, identificando tendências e propondo
medidas para otimizaçâo da arrecadação.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO

Nível Médio Elaborar planejamentos estrâtégicos de fiscalização,
definindo critérios, prioridades e metas paÍa atuação da
equipe; coordenar e supervisionar as atividades de
fiscalizaÉo relacionadas a tributos, normas
admÍnistrativas, uso do solo. posturas municipais.
contratos, patrimônio público ou outras áÍeas pertinentes;
coordenar a emissão de autos de infraçitro, notificações e
penalidades administrativas decorÍentes de
descumprimento de normâs e Í€gulamentos.

DIRETOR
ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS HUMANOS

Nível Médio Coordenar e supervisionar todas as atividades rclacionadas
à gesülo de pessoas, garantindo o cumprimenlo da
Iegislação e das diretrizes institucionais; desenvolver
planos estÍatégicos de RH, aliúando-os às necessidades
da a&ninistraçâo pública; supervisionar licençes,
afastamentos, aposentadorias e ouúos direitos dos
servidores.

COORDENADOR DE
GERÊNCIA EXECUTTVA

DE PESSOAL

Nível Médio Gerenciar o cadâstro irncional dos servidorcs.
AcompanhaÍ e gÂràntir a correta execuÉo dos processos
de admissão, movimentação, aposenadoria e
desligamento de servidores; desenvolver estrarégias paa
melhoria da produtividade e desempeúo dos servidores.

SUBCOORDENADOR DE
ATOS E EXPEDIENTES

Nível Médio Superviskrnar a elaboÍação, Í€üsão e Eamitâção de atos
administrativos, incluindo portarias, decretos, oflcios e
memorandos; garantiÍ que todos os atos e expedientes
estejam de acordo com as normasjurÍdicas e institucionais
ügentes; acompanhar a assinatur4 publicação e
arquivamento de documentos institucionais, assegurando
a transpar€ncia e acessibilidade das informações.

SUBCOORDENADOR DE
PROTOCOLO E
ATENDIMENTO

Nlvel Médio Srpervisíonar o recebimento, registro, tramitação e

distribuiçâo de documentos € prooessos administrativos;
acompanhar e controlaÍ prazos de Íesposta e andamento
dos processos administrativos, assegurando eficiência e

celeridade; coordenar o atendrmento pres€ncial, telefônico
e eletÍônico para receber, orientar e encaminhar
solicitações da sociedade e de setoÍes intemos.

SI-'BCOORDENADOR DE
FOL}IA DE PAGAMENTO

NíYel Médio Respotrsável por todâ a rotina de folha de pagamento,
realizando cálculm de folh4 encargos e obrigaçôes
acessórias, além de homologação de rcscisões, admissões,
atêndimento e apoio a fiscalizações e auditorias; monitorar
prazos de fechamento e enüo da folha de pagamento,
eütando atrasos e inconsistências.

DIRETOR EXECUTIVO
DE ADMINISTRAÇÁO

GarantiÍ a eficiência operacional dos processos

administrativos; supervisionar a orgsnização,
digitalização e srquivamento de documentos institucionais
e Assegurar a coÍreta catalogação e armazenamento de
dados administrativos.

COORDENÂDORDE
PATruMÔNIO

Nível Médio Supervisionar o regislÍo, tombamento, controle e

inventário de bens móveis e imóveis da instituiÉo;
gârantiÍ a corretâ identificâção e codificação dos bens
palrimoniais, assegurando rasreabilidade e contule
efi ciente: lmplementaÍ sistemas informatizados de gestâo^
parimonial. permitindo maior transparência e eficiênf
na adminisúação dos ativos; acomDanhar movimentaçõà,
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transferências e baixas de bens panimoniais, garantindo
conformidâde com as nonnas e regulamentos intemos;
coordenar ações pÍeventivas e corretivas para a

conservação dos bens públicos.
COORDENADOR DE
ARQUIVO CENTRAL

Nível Médio Coordenar o recebimento, triagem e destinação de
documentos; supervisionar e coordenar a organização,
classificação, indexação e aÍquivamento de documentos
institucionais; supervisionar a digitalizaçáo e backup dê
arquivos impoÍtantes; supervisionar a edição e reüsão de
normativas, manuais e procedimentos internos sobre
geslão documental.

COORDENADORDE
ALMOXARIFADO

CENTRAL

Nivel Médio AdministraÍ e coordenar o setor de almoxarifado, com
atribuições de receber e conferir os materiais adquiridos ou
cedidos de acordo com o documento de entrega; r€ceber,
conferü, armazenff e regisuar os maÍeriais em estoque;
regislrar em planilha póprio as notas fiscais ou docurnento
de entrega da remessa dos materiais recebidos; elaborar
estatisticas de consumo por materiais e centros de custos
para previsão das soliciraçCres por setores; elaboraÍ
planilhas dos materiais existentes e outsos relatórios
solicitados; preservar â qualidade e as quantidades dos
materiais estocados; viabilizar o inventário anual dos
materiais estocados; garantir a moúmentação e retiradas
des Ínateriais visando um atendimento ágil e eficiente;
orgxizt e manter atualizado o registro de estoque do
mat€rial existent€; propor politicas e diretrizes relativas a
estoques e progamafão de aquisição e fornecimento de
material de coNumo; estabeleceÍ as necessidades de
aquisição dos materiais de consumo para fins de reposição
de estoque, bem como solicitar sua aquisição e eütar que
não ocona a falta desses materiais.

COORDENADOR DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÂO

Coordemr a administ-açâo e manutenção dos sistemas de
TI; coordenar o desenvolvimento, implantação e

malutenção de sistemas e aplicativos institucionais:
integrar e otimizaÍ sistemas de informação e bancos de
dados para garantir eficiência e acessibilidade; garantiÍ a
aplicação de normas de conformidade, LGPD (tei Geral
de PÍoteção de Dados) e padrões de segurança da
informação.

SI.JBCOORDENADOR DE
TECNOLOCIA DA

TNFORMAÇÃO

Nível Médio Auxiliar na gestão e manutenção da infraestrutura de Tl;
monitorar o desempeúo dos sistemas e redes; auxiliar na
implantaÉo, irtegÍação e otimizção de sistemas
institucionais e bases de dados.

COORDENADORDE
SAÚDE DO SERVIDO&

SEGURANÇA E
MEDICINADO

TRABALHO

Nível Médio Coordeaar progrunas de pÍomoção da saúde e bem-€sta
para os servidores; implementa, campanhas prcventivas
relacionadas à saúde flsica, mental e emocional dos
t?balhadores; supewisionar e incentivar a pÉtica de
hábitos saudáveis no ambiente de trabalho, incluindo
ergonomia e prevençâo de doenças ocupacionais.

SUBCOORDENADOR DE
SAÚDE DO

TRABALHADOR

Nível Médio Coordenar açô€s parà minimizar riscos de acidentes e

doenças ocupacionaisl coordenar a organizaçfd)
ügilÀl:vÀçeo e aÍquivamento dê documentos médiós,.1
laudos e registros de segurança do trabalhol assegurar a[
confidencialidade e integridade dos dados dos servidoresf
em conformidade com a LGPD (Lei ceral de Proteção dél
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Dados); monitordÍ e conúolaÍ arquivos de afastamentos,
perlcias médicâs e relatórios de acompanhamento de saúde
do servidor-

COORDENADOR DE
SLTPORTE

ADMINISTRATIVO

Nível Médio Supewisionar 8s atividades diárias dos p(rcessos
aúninisfativos, como controle de documentos,
orgfii?À*o de agendas, recebimento e distribuição de
corrcspondências, entre outros; rcsponsável pela
orgânização, arquivamento e controle de documentos
importantes, como contratos, registros de funcionários,
entre outsos, gardntindo fácil acesso e conformidade legal.

DIRETOR DE CONTROLE
ADMTNISTRATIVO

Nível Médio Supervisionar e garantir a eficiência dos processos
administrativos internos; elaborar relatórios de gestão para
otimização dos processos intemos; desenvolver e

implementar melhorias na infi'aestrutun adminisu-ativa.
SUBCOORDENADOR DE

ST]PORTE
ADMTNISTRATIVO

Nível Médio Responsável por apoiar a coordenação administrativa na
organizaçâo e supervisâo dâs atividades administrativas;
organizar a gesúo operacional de rccursos materiais,
financeiros e humanos, garantindo a eficiência dos
processos intemos e o supoíe necessáÍio às demais áreas.

SUBCOORDENADOR DE
PRESTAÇÂO DE CONTAS

Nível Médio Auxiliar no controle e acompaúâmento da prestação de
contas de projetos e atividades institucionais; elaboraÍ
rel*órios financeiros e auditorias intemas; garantir que os
processos de pÍ€staçâo de contas estejam alinhados às

normativas e regulam€ntos vigentes.
SUBCOORDENADOR DE

CONTÂBILIDADE
Nível Médio Auxiliar na execução e conaole das atividades contábeis

da instituição; apoiar a análise e conferência de
documentos contábeis; contribuir para a elaboração de
dêmonstÍaçôes contábeis e relatórios financeiros; apoiar
auditorias intemas e externas, fornecendo informações e

documentações necêssárias.

SUBCOORDENADOR
FINÂNCEIRO

Nível Médio Auxiliar no planejamento e controle financeiro da
instituição; apoiar a análise e coÍferência dÊ documertos
financeiros.

ASSESSOR DE
PLAN EJAMENTO E

ATENÇÃO À SAÚDE

Assessorar no planejamento e execuÉo de pollticas e
progrâmas de atenção à saúde; elaborar estudôs e

relatórios estratégicos para subsidiaÍ a tomada de decisões
na área da saúde; acompanhar e avaliar indicadores de
saúde para aprimorâm€nto dos serviços oferecidos;
auxiliar na elaboração de planos estratégicos de saúde e na
gestão de riscos sanitários.

DIRETOR GERAL DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À

SAÚDE

Nível Médio Definir diretrizes e estratégias para a melhoria dos serviços
de Atenção Primária à Saúde; supervisionar a

implementâção de políticas de saúde aliúadas às

normativas nacionais e intemacionais; garantir a

articulação entre diferentcs setoÍes e níveis de atenÉo para
a integralidade do cuidado; monitorar e avaliar indicadores
de desempenho da AtenÉo Primária para otimização dos
serviços; coordenar a execução de programas e projetos
voltados à promoção, prevenção e assistência em saúde.

DIRETOR DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE _

TJBS

Nível Médio Responsável por coordenar, gerenciar e supervisionar
todas as atividades administrativas, operacionais e de
atendimento médico dentro de uma midade de saúde;
monitorar os protocolos de atendimento, buscando que
todos os procedimentos sejam realizados conforme {
direu'izes do Sistema Unico de Saúde (SUS) e demCis
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regulamentos; coordenar o fluxo de pacientes, garantindo
que o atendimento seja feito de forma eficiente, evitando
superlotação e assegurando que todos recebam os cuidados
de fonna adequada e no tempo nec€ssário.

COORDENADOR DE
TJNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as atividades da Unidade
Básica de Saúde, assegurando a ofeÍta contínua e
qualificada dos serviços assistenciais; Auxiliar na
implementação de pollticas de Atenção Primária à Saúde,
alinhadas às normativas nacionais e intemacionais.

COORDENADOR DE
PROMOçÃO À SAÚDE E

ATENÇAO PRIMARIA

Nível Médio Coordenar ações e políticas voltadas à promoção da saúde
e prevenção de do€nças; supewisionar a implementação de
prograrnas e estratégias de Atenção Primária alinhados à
diretrizes nacionais e internacionais.

COORDENADOR DE
SAÚDE BUCAL

NIvel Médio Coordenar e supervisionar as ações de promoção,
prevenção e tratamento odontológico na rede de Atenção
Primária à Saúde; planejar estratégias para a mryliação e
qualificaçâo dos scrviços odontológicos; implementar
pollticás públicas voltadas à saúde bucal, alinhadas às
diretrizes nacionais e internacionais; monitorar
indicadores de saúde bucal e avaliar a eficácia das ações
implantadas; gerenciar recursos humanos e materiais
relacionados aos serviços odontológicos.

COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA

FARMÂCÊUTICA

Nível Médio Coordenar e supervisionaÍ as açõ€s voltadas à assistência
farmacêutica no âmbito da Atenção Primária à Saúde;
planejar esu-atógias para a aquisição, aÍmazenamento,
distribuição e disp€nsação segura de medicamentos;
monitorar indicadores rclacionados ao acesy) e uso
racional de medicamentos.

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atiüdades da equipe
multiprofissional, promovendo a interdisciplinaridade na
assistência à saúde; planejar e implementar estratégias de
atençâo integrâl e humanizada à saúde da população;
promover a articulação entre diferentes áreas do
coúecimento para qualificar o cuidado prcstado;
supervisionar a execuçâo das ações da equipe e monitorar
os resultados pror meio de indicadores de desempenho;
garantiÍ a integraÉo da equipe multiprofissional com os
demais niveis de atenção à saúde.

COORDENADOR DE
PROCESSAMENTO DE

DADOS
EPIDEMIOLÓCICOS

Nível Médio CoordenaÍ e supervisionar a coleta, processamento e

análise de dados epidemiológicos; desenvolver e

implementaÍ metodologias para análise de indicadorcs de
saúde; garantir a integridade, confióilidade e segurança
das bases de dados epidemiológicos; elabomÍ relatórios e
painéis de monitoramento para suporte à gestão em saúde;
propor e desenvolver ferÍamentas tecnológic€s paÍ8 a
otimização do processamento de dados.

COORDENADOR DE
PROCESSAMENTO DE

DADOS
AMBULATORIAIS

Nivel Médio CooÍdenar e sr.peryisionar a coleta, processamento e

análise de dados ambulatoriaisi desenvolver e
implementar metodologias para análise de indicadores de
atendimentos ambulatoriais; garantir a integridade,
confiabilidade e segurança das bases de dados de
atendimentosi elaborar relatórios e painéis de
monitoramento para suporte à gestão da xetfio1
ambulatorial. t d
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COORDENAÇÃO DE
ATENÇÂO E PROMOÇÃO

À seúon

Nível Médio Supervisionar a execução de ações de atenção primári4
garantindo a qualidade e acessibilidade dos serviços
prestados; descnvolver estratégias para fortalecer a
integração entre os diferentes níveis de atenção à saúde;
monitorar indicadores de saúde para subsidiar a tomada de
decisões e o aprimoramento dâs estratégias de promoção à

saúde; aÍicular paÍcerias intsrsetoriais para fortalecer
ações de promoção da saúde o bem-€staÍ da população.

SUBCOORDENADOR DE
ATENÇÃO À SAÚDE NOS

CICLOS DE VIDA

Nível Médio Supervisionar a execução de ações de promoção,
prevenÉo e assistência em saúde para públicos
especÍficos, como gestantes, crianças, adolescentes,
adultos e idosos; desenvolver estratégias para foÍtalecer a
integmção entre os difercntes níveis de atenção à saúde e
os progmrnas voltados a câda fasê do ciclo de vida;
monitorar indicadores de saúde relacionados aos
diferentes ciclos de vida para subsidiar a tomada de
decisôes e o apn'imoramento das estratégias de cuidado;
articulaÍ parcerias inteÍsetoriais parà foÍtalecer açôes de
atenção e promoçâo à saúde em cada fase da vida.

SUBCOORDENADOR DE
ATENÇÂO AS

CONDIÇÔES CRÔNICAS
E CAUSAS EXTERNAS

NÍvel Médio Coordenar e supervisionar programas de aÍenção a
pacientes com condições crônicas; desenvolver e executar
ações de promoção da saúde, com foco na prrvenção de
doenças cónicas e acidentes; coordenar campanhas
educaüvas, treinamentos e eventos voltados para a
conscientiz çâo sobre hábilos saudáveis e prevenção de
doenças crônicas; planejaÍ e implementar estratégias para
a Íeduçào de causas extemas.

SUBCOORDENADOR DE
PREVENÇÂO E
COMBATE AO
TABACISMO,

ALCOOLISMO E OUTRAS
DROGAS

NÍvel Médio Supervisionar a execução de ações de promoção da saúde,
prevenção e tràtamento do uso de suhâncias psicoativas;
desenvolver estratégias para fortalecer a integrasão entÍe
os diferentes nÍveis de atenção à saúde e os programas de
pÍ€vençâo ao uso de drogas; monitorar indicadores de
saúde relacionados ao tabagismo, alcoolismo e uso de
outras dÍogas para subsidiar a tomada de decisões e
aprimorar as estÍatégias de cúdado; aÍticular parcerias
i ersetoriais para foÍtalec€Í ações de pÍevenção e combate
ao uso de substáncias psicoâtivas.

ASSESSOR DE
MARCAÇÃO E

PROCEDIMENTOS
ESPECTAIS E

INTERNAÇÔES

Nivel Médio Supervisionar o cumprimento dos fluxos e pmtocolos
estabelecidos para gamntir a efetividade e agilidade no
atendimento; analisaÍ indicadorcs de atendimento e propor
melhorias nos processos de marcação e intemação.

COORDENATr)R
ADMTNISTRATTVO DE

MARCAÇÂO E
PROCEDIMENTOS

ESPECIATS DE
INTERNAÇÔES

Nível Médio Coordena a eqúpe responsável p€la maÍcação e
regulação, assêgurando treinamento e capacitação
conthuos; analisar indicadores operacicrais e de
atendimento para propor melhorias e otimizações nos
processos a&ninistrativos.

COORDENADORDE
CONTROLE,

AVALI^ÇÃO E
REGULAÇÃO

Nível Médio Coordenar e supervisionar os processos de regutação,
controle e avaliação dos serviços de saúde; coordenar
equipes responúveis pela regulaçâo e avaliação,
garantindo capacitação contínua e melhoria n(x pmcessG
de trabalho.
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Nível Médio

ASSESSOR DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Nivel Médio Coordenar a integraçâo das ações de vigitância
epidemiológic4 sanitária, ambiental e da saúde do
aabalhador; pÍomover aÍticulação interinstitucional para
fortalecer est-atégias de ügilância e controle de riscos à
saúde; monitorar a notificação e investigação de agràvos à
saúde, garantindo a efetividade das ações de resposta;
implemertar esúatégias de comunicação e educaÉo em
saúde para prevenção de doenças e promoçâo da saúde.

COORDENADOR DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as açôes ÍÊlacionadas à
vigilância sanitári4 garantindo o cumprimento das
normativas legais e promovendo a segurança sanitária dâ
populaÉo; supervisionar a fiscalização e inspeÉo
sanitária em estabelecimentos comerciais, industriais, de
saúde e outÍos segnentos sujeitos à regulação sanitária;
monitoraÍ o cumprimento das normas sanitáÍias e adotaÍ
medidas preventivas e corretivas quando necessário;
planejar e executaÍ ações de controle de riscos à saúde
pública, promovendo boas práticas sanitárias.

Nível MédioSUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO À

VIGILÂNCIA SANTTÁRIA

Apoiar a coordenação na implemeÍtaçâo e supêrvisão das
ações de vigilância sanitária; prsstaÍ supoÍte técnicG.
adminisuativo às eqúpes de fiscalizaçâo e inspeçâo
sanitária; colaborar na análise de processos e na
elaboraÉo de pareceres técnicos relacionados à vigilância
sanitária.

COORDENADOR DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DO TRABALHADOR

NíYel Médio Plancjr, coordcnar e supervisionar as ações de ügilância
em saúde do tabalhador no municÍpio ou regiâo. Elaborar
planos de açâo, metâs e indicadores de desempeúo da
área Coordenar equipes multidisciplinares envolvidas nas
ações de saúde do rabalhador. Distribuir tarefas,
acompanhar o desempeúo e promover capacitaçôes
técnicas. Investigar agravos à saúde relacionados ao
tsabalho. Promover campanhas e ações educativas em
saúde do rabalhador. Estimular práticas de prcvenção nos
ambisntes de trabalho.

Nível Médio Auxiliar o coordenador na elaboração e execução do plano
de ações de saúde do Eabathador. Substituir o coordenador
em suas ausências ou impedimentos. Auxiliar na coleta,
organizáção, análise e monitoramento de dados
epidemiológicos relacionados a agravos e acidentes de
trabalho. Colaborar na organização de ações educativas,
treinamentos, palestras e campanhas de prevenção d€
riscos ocupacionais. Apoia ações inters€toriais voltadas à
promoção da saúde do trabalhador.

COORDENADOR DE
VIGILÂNCIÂ

EPIDEMIOLÓGICA

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades de monitoramento
e análise epidemiológica de doenças e agravos de interesse
à saride pública; supervisionar a coleta, consolidação e

análise de dados epidemiológicos para subsidiar a tomada
de decisões; coordenar ações de investigação/
epidemiológica em císos de surtos e emergências\
sanitárias.
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COORDENADOR DE
IMLINIZAÇÃO

Nível Médio Coordenar e srpervisionar as açôes de plânejamento,

disribuição e adminisü?ção de vacinas; gardntir a
implementação do protocolos e diretriz€s do hograma
Nacional de Imunizações (PNI): Supervisionar o
annazenamento, controle de estoque e logística de vacinas,
assegurando sua qualidade e seguÍança; Monitorar a

cobeÍtura vacinal e propor estratégias para ampliar a
adesão da populaçâo às campahas de imunização;
coordenar a coleta, consolidâção e análise de dados
epidemiológicos relacionados à imunização; elaborar e

diwlgar boletins, relatórios e estudos técnicos sobÍe
imrmizaçâo.

COORDENÀDOR DE
VIGILÂNCIA
AMBIENTAL

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de vigilância
ambiental em saúde, garantindo o monitoramento de
fatores ambientais que possam impactar a saúde pública;
garantir â implementação de programas de vigilância
ambiental, incluindo controle de vetores, qualidade da

água, solo e ar; supervisionar a coleta, consolidação e

análise de dados ambientais e sua cor€lação com agravos
à saúde pública; coordenar investigaçõ€s ambientais em
situações de suÍos, desastres natuÍais ou emergências
sanitárias.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÃO E

COMBATE DA DOENÇA
DE CHAGAS

NÍvel Médio Coordenar e supervisionar as ações de monitoramento e

controle de vetores transmissoÍes da doença de Chagas;
garantir a implementação de programas de pÍ€venção,
diagnóstico e tratamento da doença; supervisionar a coleta,
consolidaçâo e anâlise de dados epidemiológicos sobre a

doença de Chagas; elaborar e divulgar boletins, relatórios
e estudos técnicos sobre a doeoça de Chagas.

ST-rBCOORDENADOR
PREVENÇÂO E
COMBATE DA

LEISHMÂNIOSE

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de monitoramento e

controle de vetoÍEs tsansmissores da leishmaniose;
garantir a implementação de programas de prevençâo,
diagnóstico e tratamento da doença; supervisionar a coletâ,
consolidação e análise de dados epidemiológicos sobre a

leishmaniose; elaborar e divulgar boletins, relatórios e

esirdos técnicos sobre a leishmanios€.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÂO E

CONTROLE DA RAIVA

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as ações de prevenção, controle
e combate à raiv4 garantindo a implementâção de políticas
públicas e esmrégias de ügilância epidemiológica;
supervisionar a coleta, consolidação e análise de dados
epidemiológicos sobre a raiva.

ST-IBCOORDENADOR
PREVENÇÃO E

CONTROLE DA DENGUE

Nível Médio Desenvolver e implementar progÍamas e ações de
pÍevenção e controle da denguê, bas€ândo se em diretrizes
do Ministério da Saúde e da coordenação geral; coordenar
campanhas de conscientização e mobilização comunitáÍia
para eliminar criadouros do mosquito Aedes aegpti;
analisar dados epidemiológicos relacionados à dengue e

elaborar relatórios periódicos com base em resuhados.
COORDENADOR DE

SAÚDE ÂNIMAL
Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a saúde animal,

alinhados às normativas e legislações vigentes; coordenar
programas de prevenção, monitoraÍnento e controle de
doenças animais; monitorar a execução de programas
saniúrios e vacinais; fiscalizar e assegurar o cumprimento
das potíticas de proteção animal.

o.o prefethrradepaudosferroa cwwl/..paudo§ettog.rn1goy-bt
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COORDENÁDORDE
IST/AIDS E HEPATITES

VIRAIS

Nivel Médio Desenvolver planos es[-atégicos paÍa a pr€venção e
controle das IST/AIDS e hepatites virâis, alinhados às

normúivas e legislações vigentes; CoordenaÍ prognmas
de prevenção, testagem e tratamento das infecções
sexuâlmente transmissíveis; Estabelecer diretrizes para o
atendimento e acompanhamento de pacientes; Elaborar
relatórios periódicos sobre a situâção epidemiológica das
IST/AIDS e hepatites viÍais.

DIRETOR DE
AGENDAMENTO DE

PASSAGENS

NíYel Médio Responsável por plan€jaÍ, oÍganizar e sLp,ervisionar as

atividades relacionadas à gestão de passagens e logística
de viagens.

COORDENADORDE
AGENDAMENTO DE

PASSAGENS

Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a organização e
confole do agendamento de passagens, aliúados âs

normdivas e legislações vigentes.
COORDENADOR DE

ESCALA DE
TRANSPORTE

Nível Médio Planejar e organizar as escalas de u-ànsporte, assegurando
que todas as rotas e horários sejam cumpridos; coordenar
a distnibuição de veículos ou equipes de transporte de
acordo com a demanda, otimizaÉo de rotas e prioridades
de serviço; elaborar e ajustar as escalas de tràbalho para
motoristas, condutoÍes e outros profissionais envolvidos,
levando em conta a carga de trabalho, folgas e

necessidades operacionais.
COORDENADOR DE

ACOMPANHAMENTO DE
PACIENTES

Nivel Médio Responsável por planejar, organizx e supervisionar as

atividades relacionadas ao acompanhamento,
monitoramento e supoÍte aos pâcientes,

COORDENADOR DE
RECURSO HUMANOS

Nivel Médio ResponMvel por planejar, organizar e supervisionar as

atividades relacionadas à gestão de pessoas; elaborar
relatórios periódicos sob,re indicadores de desempeúo;
desenvolver materiais informativos sobre boas práticas.

SUBCOORDENADOR DE
RECISTRO E CONTROLE

DE PESSOAL

Nlvel Médio SupervisionÂr a gestão de acervos documedais e rÊgisúos
frrncionais dos colaboradores.

COORDENADORDE
APOIO

ADMINISTRATIVO

Desenvolver estsúégias e direrizes pam a otimização dos
prccessos adminislrativos; coordenar a execução de
atiüdades de supoíe administrativo, garantindo o
cumprimento de normas e regularnentos intemos; elaborar
r€lalórios periódicos sobre as atividades administrativas e

indicadores de desempeúo.
SUBCOORDENADOR DE

SERVIÇOS GERÀIS
Nível Médio Responsável por auxiliar na organizaçâo, superviúo e

controle das atividades relacionadas à infraestrutra
manutençâo e serviços operacionais.

GERENTE FINANCEIRO Nível Superior DirigiÍ os processos fmanceiros, contábeis e fiscais de

órgão público de grande poÍ€ € demanda; orientar, gerir e

avaliar as licitaçõ€s e contratações públicas do órgão;
desenvolver e implementa projeçõcs de receitas e
despesas do órgão público, garantindo que os gastos
públicos estejam alinhados com as leis orçamentárias
municipais e metas govemamentais; dar supoÍt€ aos
sist€mâs de contole interno municipais para prevenÉo de
irregularidades; assêgurar que todas as aÍividades
financeiras estejam de acordo com as leis e ÍEgulamentos
vigentes; acompanhar mudânças na legislação fiscal e
financeira e ajustar as pÉticas do órgâo conforme
necessáÍio; assegurêr que os compÍomissos financeiros
seiam cumpridos de forma responsável.
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Nível Médio Elaborar o planejamento financeiro e orçamentário; definir
estraégias para otimização de recursos financeiros e
sustentabilidade econômica; Analisar custos, receitas e

despesas para manter o equillbrio financeiro.
SUBCOORDENADOR DE

APOIO FINANCEIRO
Nível Médio Coordenar a elaboração e revisão de documentos técnicos,

normativos e relalórios financeiros: supervisionar a
orga zaçfu do acervo documental Íeferente à gestito
financeira e oÍgamentária; garantir a atualização e
divulgação de informações Íelevantes para a
adminisEação fi nanceiÍa;

SU BCOORDENADOR DE
COMPRAS

Nivel Médio Auxiliar na elaboração do planejamento anual de compras;
contribuir para a análise de demandas, visando a
otimização dos recursos disponÍveis; monilorar os
pnrcessos de cofação e aquisição, assegurando
conformidade com normas e regulamentos.

COORDENADOR
CONTÁBIL

Nível Médio Coordenar e supervisionar a execução das atividades
contábeis da instituição; Elaborar e acompanhar o
planejamento contábil e financeim; AsseguraÍ qu€ os
registros conrábeis sejam feitos de acordo com Írs normas
vigentes; Propor melhorias nos processos contábeis e

fiscais.
ASSESSOR DE IJNIDADE

DE MAIOR
COMPLEXIDADE: CAPS

Nível Médio Responsável por apoiar a gesülo, planejamento e execuçâo
das atividades relacionadas ao atendimento psicossocial,
garantindo a qualidâde dos sewiços prestados e a
conformidade com as dirctrizes institucionais.

COORDENADOR DO
CAPS II

Nível Médio Coordenar a definiÉo e implementação de polÍticas e

diret'izes para o funcionamento do CAPS II; elaborar e

monitorar o planejamento estratégico da unidade,
garantindo a efetividade dos serviços prestados;
supervisionar e avaliar os processos de atendimento
psicossocial. propondo melhorias contínuas.

COORDENADOR DO
CAPS AD

Nivel Médio Coordenar a definição e implementação de políticas e

diret'izes para o funcionamento do CAPS AD; Elaborar e
monitorar o planejamento estratégico da unidade,
garantindo a efetividade dos serviços prestados;
Supervisionar e avaliar os processos de at€ndimento
psicossocial voltados ao tratamento de usuários de álcool
e ouúas drogas, propondo melhorias contínuas;
AcompaúaÍ indicadores de desempenho e desenvolver
esEatégias para a qualificaçâo dos serviços.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO CAPS II

Nível Médio Apoiar a coordenação na gesülo da equipe
muhidisciplinar, garantindo um ambiente de trabalho
eficiente e integrado; Supervisionar a aplicação dos
protocolos clÍnicos e administralivos da unidade.

SU BCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO CAPS

AD

Nível Médio

ASSESSOR DE
LABORATÓRIO
MT]NICIPAL DE

Nível Médio Responúvel por auxiliaÍ na gestilo técnic4 administrativa
e operacional do laboratórig garantindo a qualidade dos
serviços prestados, o cumprimento das normas
re laboratoriaise a eÍiciência dos
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COORDENADOR DE
ORÇAMENTOS E

FINANÇAS

Supervisionar e acompanhar as atividades da equipe
técnica assegurando a adoção de boas práticás no
atendimento aos usuários com Eanstomos deco[€ntes do
uso de álcool e outras dmgas; Contribuir para a análise e

aprimoramento dos fluxos de atendimento e intervenções
psicossociais voltadas para a reabilitâção e Í€inserção
social dos usuários.
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ANÁLISES CLiNICÂS .
LMAC

Nível Médio

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO - LMAC

Nível Médio Orynizar e mânter atualizado o ircervo documentâl do
LMAC, garantindo a integridade das informações;
Supervisionar a atü,,liz ção de registros técnicos e

administrativos, assegurando conformidade com as

normas vigentes; Confibuir na elaboração de materiais
técnicos e informativos para subsidiar a equipe e os
usuários; Monitorar a correta manutenção e aÍquivamento
de laudos, prontuários e demais registos laboratoriais.

Nível Médio Colaborar na elaboraçâo e monitoramento do
planejamento estratégico do cento; Cont-ibuir para a
avaliação dos prccessos de atendimento odontológico e

propor melhorias contínuas; Auxiliar na oÍgÀntzalão d^
eqúpe téclric4 garantindo um atendimento eficiente e de
qualidade aos pacientes; Monitorar a aplicação de
protocolos clhicos e administràtivos, assegurando
conformidade com normas vigentes.

COORDENADOR DO
CENTRO DE

ESPECIALIDADES
ODONTOLÓCICAS _ CEO

Nível Médio Garantir a corÍeta aplicação de protocolos clinicos e

administrativos, em conformidade com as normativas
vigentes; Supervisionar o uso adequado de equipamentos,
insumos e materiais odontológicos, garantindo sua
matrutençâo e firncionamento adequado; Organizar e
manter anralizado o acewo docuÍnental do CEO,
garantindo a integridade das informações e conformidade
com normativas; Supewisionar a atualizaçâo e

armaunameBto de registros técnicos e administrativos,
incluindo prontuários odofltológ,icos e laudos.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO _ CEO

Nível Médio Auxiliar a coordenação na gestão écnica, operacional e

administrativa do centro, garantindo a qualidade dos
serviços, o cumprimento das normas regulatórias e a

eficiência dos processos internos.
ÀSSESSOR DO CENTRO

DE ESPECIALIDADES
MÉDICAS _ cEM

Nivel Médio Auxiliar na definição e implementaçâo de dircrizes
técnicas e adminisü-àtivas para o funcionamento do CEM;
Colaborar na elaboração e monitoramento do
planejamento estratégico do centro; Contribuir para a
avaliação dos processos de atendimento m&ico e propor
melhorias contínuas; Monitorar I aplicação de protocolos
clínicos e administ'ativos, assegurando conformidade com
normas ügentes; Apoiar a supervisão do uso adequado de
equipamentos, insumos e materiais médicos; Auxiliar na
elaborâéo de relatórios técaicos e administrativos pâra
avaliaçâo do desempeúo do CEM.

COORDENADOR DO
CENTRO DE

ESPECIALIDADES
MÉDIcAs _ cEM

Nível Médio GerenciaÍ a equipe técnica e administrativ4 garantindo um
atendimento eficiente e de qualidade aos
Assegurar o cumprimento de protocolos clínicos
administratiyos em conformidade com as noÍrnírs vl
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COORDENADOR DO
LABORATÓRIO
MI.JNICIPAL DE

ANÁLISES CLfNICAS -
LMAC

Supewisionar a aplicação de protocolos técnicos e

administrativos, assegurando conformidade com as

nonnas da Vigilância Sanitária e órgãos reguladores;
Garantir a coÍÍeta utilizaçâo de equipamentos, insumos e

materiais laboratoriais; Atualizr-se constantemente sobre
normativas, protocolos e direEizes Íelacionadas à áÍeâ de
análises clínicas.

ASSESSOR DE CENTRO
DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓCICAS _ CEO
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Coordenar a elaboração de relatórios técnicos
administrativos parà avaliação do des€mpeúo do CEM.

e

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO - CEM

NÍvel Médio Supervisionar a utilização adequada de equipamentos,
insumos e materiais médicos; SupervisionaÍ a atualizaçilo
e aÍmazenamento de registos técnicos e adminisEativos,
incluindo prontuários médicos e laudos.

AUDITOR DO SISTEMA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Nlvel Superior Avaliar a conformidade dos serviços de saúde com as
normas e diretrizes do Sistema Únim de Saúde (SUS);
Verificar a correta aplicação de recursos financeiros,
materiais e humanos na rede municipal de saúde;
Identificar inegularidades e propor medidas corretivas
para aprimoramento da gesúlo.

COORDENADOR DE
SISTEMA EM SAÚDE

Níve! Médio Supervisionar o uso adequado dos sistemas de informação
pelos profissionais de saúde; Acompanhar a atj.raliz ção
das bases de dados e prontuários eletrônicos dos pacientes;
Garantir a integração ente os diferentes nÍveis de atençâo
à saúde por meio de sistemas eficazes; Identificar falhas e
propor melhorias nos processos e ferramenlÀs de gest:to dâ
saúde.

SUBCOORDENADOR DE
SISTEMAS EM SAÚDE

Nível Médio Auxiliar na implementação e mimutenção dos sistemas de
informação em saúde; Apoiar o desenvolvimento de
estratégias pard modernização e otimização dos processos

administrativos; Colaborar para a segurança e integridade
dos dados e informações do sistema municipal de saúde.

Nível MédioDIRETOR FINANCEIRO Responúvel pela ges6o financeir4 garantindo a saúde
econômicq a sustentabilidade e a traospaÍência na
úlizaçâo dos recursos financeiros; Analisar variações
orçamentárias e pÍopor ações corretivas quando
necesúrio; CoordenaÍ auditorias intemas e extemas para
verificar a precisilo das demonsfa{ôes financeiras.

DIRETOR DE COMPRAS Nível Médio Responsável por planejar, coordenar e gerenciar as

atiüdades de aquisição de produtos. materiais e serviços;
Desenvolver e implementaÍ políticas e estratégias de
compras aliúadas aos objetivos organizacionais;
Implementar prárticas de redução de custos e aumento de
efi ciência nas aquisições.

SUBCOORDENADOR DE
PATruMÔNIO

Nível Médio Supervisionar o registro, tombamento, controle e

inventário de bens móveis e imóveis da iníituição;
Garantir a correta identificação e codificação dos bens
patrimoniais, assegurando rasreabilidade e controle
eficiente; Coordenar ações preventivas e corretivas para a
conservação dos bens públicos.

SUBCOORDENADOR
ADMINISTRATIVO

Nivel Médio Responsável por apoiar a coordenação administrativa na
organizaçil,o e supervisão das atividades administrativas
envolvendo a gestão operacional de rccursos materiais,
financeiros e humanos; Garantir a eficiência dos processos
intemos e o suporte necessário às demais áreas.

COORDENADOR DE
RECURSOS HUMANOS

Nível Médio Desenvolver e implementar políticas e estratégias de RH
alinhadas aos objetivos organizacionais; Participar do
planejamento estrâtégico da oÍg!útiza@o, conribuindo
com análises e soluções em gestão de pessoas;

SUBCOORDENÂDOR DE
RECURSOS HTJMANOS

Nível Médio Responsável por apoiar a coordenaçâo na execução
supervisão dâs atividades relacionadâs à gestllo de
pessoas; Implementar pollticas de recursos humanos,

a coDformidade com as diretrizÊs institucionais
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e conrÍibuindo para a motivação e desenvolvim€nto dos
colaboradores.

SUBCOORDENADOR DE
SUPORTE AO

CONSELHO TUTELAR

NÍvel Médio ResponMvel por auxiliar na Bestilo e coordenação dâs
atividades administrativas e operacionais de suporte aos
Conselhos Tutelares implementando políticas públicas
voltadas à proteção e defesa dos direitos das crianças e
adolescentes, garantindo que os Consclhos Tutelares
tenham os recusos necesúrios para desempeúar suas
funções.

SUBCOORDENADOR DE
PROCESSAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE

LATICÍNIOS

Níve! Médio Responsável por auxiliar na supewisão e coordenaçâo das
operações de produçâo, processamento, aÍmazenagem e

disfibuiçâo de produtos lácteos, garantindo a qualidade e
segurança alimentar, o cumprimento das normas sanitárias
e a eficiência loglstica na distribuição dos produtos.

SUBCOORDENADOR DE
CADASTRAMENTOS

Nível Médio Responúvel por auxiliar na supervisão e coordenação das
atiüdades de cadâstramento de pessoas, entidades,
pÍodutos ou sêrviços. Gerenciamento de bancos de dados,
a validação de informações e a garantia da integridade e
annlização dm cadastros

SUBCOORDENADOR
ADMINISTRATIVO DOS

CONSELHOS

Nivel Médio Âtua na supervisão das equipes administrativas, na
organizzçâo de documentos e na articulaçâo entre os
conselhos e demais setorcs da administração pública

COORDENADOR DE
CADASTRO ÚNICO

Nível Médio Responúvel por gerenciar e supervisionar as atividâdes
relacionadas ao Cadasto Unico para Programas Sociais do
Govemo Federal; Coordenar as equipes de cadasFamento,
garantindo a integridade e atualiação dos dados, e a

articulação com outrâs áreas da assistência social para
assegurar que as famÍlias recebam o atendimento
adequado.

COORDENADORDA
VIGILANCIA

SOCIOASSISTENCIAL

Nível Médio Responsável por geÍenciar e supervisionar as atividades de
ügilância socioassistencial, que incluem a coleta, análise,
sistematizÉo e disseminação de informações sobre as

condições de üda da população, demandas e oferta de
serviços socioassistenciais.

SUBCOOR-DENADOR DA
VIGILANCIA

SOCIOASSISTENCIAL

Nível Médio Garantir a pÍodução de informações esEatégicas para o
planejamento e avaliaçâo dâs políticas de assistência
social; Definir cÍonograrnâs e prioridades para as

atiüdades de coleta de dados, monitoramento e análise
social-

SUB{OORDENADOR DE
TECNOLOCIA E REDES

SOCIAIS

Nível Médio Responsável por coordenar as atividades relacionadas à
gestão de tecnologias da informação, comunicação digital
e presença nas redes sociais. Supervisionar a criação e
publicação de conteúdo relevante e esEatégico parâ as

redes sociais e plataformas digitais.
DIRETOR DO CENTRO

DE REFERENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL _

CRAS

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atiüdades
do CRAS, garantindo a ofeÍta de sewiços
socioassistenciais de proteção social básica à comunidade.

COORDENAÇÃO DA
PRIMEIRA INFANCIA

Nível Médio Responúvel por planejar, implementar, coordenar e
monitorar programas e polÍticas públicas voltadas para o
desenvolümento integral de crianças na faixa etária de 0 a
6 anos, assegurando o direito à educação, saúde,

lazer e convivência familiar e comunitária.social
DIRETOR DA GESTAO

DO SUAS
Nível Médio Responsável por planejar, coordenar, supervisionar e

avaliaÍ as ações e pqlíticas públicas de assistência social ti
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no âmbito municipal, estadual ou federal, conforme as

diretrizes do SUAS.
DIRETOR DO CENTRO

DE REFERENCIA
ESPECIALIZADO DE

ASSISTENCISA SOCIAL -
CREAS

Nível Médio Responsável por coordenar, supervisionar e avaliar as

ações e serviços de proteção social especial de média
complexidade destinados a indivÍduos e famllias em
situação de wlnerabilidade social e violação de direitos;
Elaborar e coordenar o planejamento esúatégico das ações
e serviços ofeÍtados pelo CREAS, estabelecêndo
diretrizes, metas e indicadores de desempeúo.

COORDENADOR DO
ESCRITORIO SOCIAL

Nível Médio Responúvel por desempenhar estÍatégias na articulação
intersetorial, na coordenaçâo das equipes
multidisciplinaÍes e na promoçilo de polÍticas públicas de
r€integração social, conforme as diretrizes do Sistema
Unim de Assistência Social (SUAS), da Política Nacional
de Assistência Social @NAS) e das políticas de justiça e

cidadania.
COORDENADOR DE

BENEFICIOS EVENTTJAIS
Nivel Médio Elaborar e coordenar o planejanento esuãtégico dâs ações

voltadas à concessão de beneflcios eventuais,
estabelecendo diretrizes, metas e indicadores de
desempeúo. Garanlir a execução dos beneflcios eventuais
conforme as noÍmativas do SUAS e as diretrizes da PNAS.

DIRETOR DE AFOIO AOS
PROGRAMAS SOCIAIS

MUNICIPAIS

Nível Médio Elaborar e coordenar o planejamento estratégico das ações

de apoio aos programas sociais municipais, estabelecendo
diretrizes, metas e indicadores de desempeúo. Coordenar
as equipes multidisciplinares compostas por assistentes
sociais, psiólogos, pedagogos, orientadores sociais e

outros profissionais de apoio; SupewisionaÍ o atendimento
especializado, assegurando qualidade, sigilo e éticâ
profissional.

COORDENADOR DE
PROMOÇÃO SOCTAL

Nível Médio Planejar, coordenar e acompanhar a execução de
programas e projetos sociais voltados para a promoção da
cidadania, inclusão social e melhoria da qualidade de vida
das comunidades atendidas; Elaborar es§-atégias para
garantir a eficácia dos pÍogramas, buscando recursos e
paÍcerias com outras instituições públicas e privadas.

COORDENADOR
CONTÁBIL ESCOLAR

Nível Médio Coordenar todas as atividades contábeis relacionadas à
instituiÉo escolar, incluindo o contÍole das receitas e

despesas, o acompanhamento das receitas de mensalidades
e outras fontes de financiamento; Garantir que as

transações financeiras da escola estejam devidamente
registradas e classificadas de acordo com as noÍnas
contábeis e fiscais aplicáveis ao setor educâcional;
Elaborar, revisar e acompanhar os relatórios contábeis e
financeiros da escol4 como balanços patrimoniais,
demonsúâçõ€s de resultados, relatórios de fluxo de caix4
entre outros.

COORDENADORDE
GESTÃO DE

TRANSPORTE ESCOLAR

NÍYel Médio CoordenaÍ o tmnspoÍte de estudantes, oÍganiundo as

rotas, horáÍios e veículos, garantindo que os serviços de
Eanspoíe sejam realizados com seguÍmçâ e eficiência;
Planejar e supervisionar a frota de veículos, garantindo que
todos os veículos estejam em boas condiçõcs de uso e
atendam às normas de segurança; Coordenar a elaboração
e reúsão de documentos relacionados ao transporte
escolar, como planos de rotas, cronograrnas de horários e
manuais operacionais.
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COORDENADORDE
TNFRAESTRUTURA DOS

CMEIS

Nível Médio CoordenaÍ e supervisionar a manutenção preventiva e

corretiva das instalações dos CMEIs, incluindo salas de
aula, baúeiÍos, áÍeas de recreação, cozinàas, entre outros
espaços; Garantir que todas as &eas do CMEI estejam em
condições adequadas de funcionamento, com foco em
conforto, segurança e acessibilidade para as crianças e a

equipe pedagógica; Realizar inspeções periódicas nas
instalações, identificando necessidades de reparos e
melhorias estruturais, e propondo soluções para os
problemas detectados.

COORDENADORDE
INFRAESTRUTURA DAS
ESCOLASA]NIDADES DO

CAMPO

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades de manutenção
pÍeventiva e coretiva nas escolas e unidades de ensino
Iocalizadas no campo, incluindo salas de aul4 banheims,
áÍeas de r€creação, coziúas, laboratórios e outsos
espaços; Grantir que as instalações das escolas estejam
em conformidade com irs noÍrnas de segurança,
acessibilidade e firncionalidade, proporcionando um
ambiente adequado para o aprendizado; Reâliz r vistorias
periódicas nas unidades pam identificaÍ problemas de
infrâestsunrrq como vazamentos, falhas elétricas, questõ€s
estrutuÍais e tomü as providências necessárias.

COORDENADOR
TÉCNICA DE NUTFJÇÃ0

ESCOLAR

Nível Superior Coordenar as atividades de planejamento, organização e
execução do cardápio escolar, de acordo mm as norÍEs e

exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar

@NAE) e ouúas regulamentações de saúde e nuúição;
Garantir que as refeições oferecidas aos estudantes
atendam às necessidades nutricionais, respeitando as

paÍticulaÍidades de cada faixa etária e as exigências de
qualidade alimentar; Supervisionar as atividades de
pr€paro e disribuição das refeições, assegurando que os
alimentos sejam preparados de forma higiênica e

adequadâ, Íespeitando normas de segurança alimentar.
COORDENADOR DE

ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Nível Médio Coordenar as atividades relacionadas ao planejamento,
execução e controle das refeições sewidas aos alunos,
garantindo que as necessidades nutricionais sejam
atendidas conforme as orientaçõ€s do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE) e oufas Íegulamentações
de nutrição e saúde pública; Assegurar que as refeições
sejam equilibradas, nutritivas e segurâs, levando em
consideração as faixas etárias dos estudantes e suas
especificidades alimentares (como intolerâncias
alimentaÍês, dietas especiais, entre outros).

COORDENADOR DA
EDUCAÇÃO TNFANTIL

Nível Superior
Licenciatura

CoordenaÍ e orientar o planejamento pedagógico das
unidades de educação infantil garantindo que as

atiúdades e o currículo estejam alinhados com as

direrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
com as políticas educacionais locais; Organizar e
pÍomover reuniôes pedagógicas periódicas com as equipes
docentes, para discutiÍ práticas pedagógicas, esEatégias de
ensino e aperfeiçoamento contínuo do trabalho educativo;
AcompanhaÍ a execugão do currículo de educação infantil,
rÊâlizando ajustes quando necêssáÍio para melhorar o
aprendizado e o desenvolvimento das crianças.
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COORDENADOR DO
ENSINO FT]NDAM ENTAL

I

Nivel Superior
Licenciatura

CoordenaÍ o desenvolvimento e a implementâção do
currículo do Ensino Fundamental I, assegurândo que as
pÍopostas pedagógicas atendam às dirctrizes da Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) e às políticâs
educacionais municipais ou estaduais; Organizar e revisar
os planos de aula dos professores, orientandGos na
implementaçâo de estrafégias pedagógicas eficazes para
pÍornover o aprendizado dos alunos; Acompanhar a
execução do currlculo e propor ajustes conforme as
necessidades dos alunos e as especificidades da hmna.

COORDENADOR DO
FUNDAMENTAL II E

EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS (EJA)

Nível Superior
Licenciatura

Coordenar e orientar a implementação do curÍculo para as

tuÍmas do Ensino Fundamental II e EJA, garantindo que
esteja alinhado às diretrizes da Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) e à políticas educâcionais da rede de
ensino; Organizar, Íevisar e orientar o planejamento
pedagógico dos professores, apoiando a constsução de
estratégias de ensino para atender às necessidades dos
alunos, respeilando a diversidade e os diferentes ritrnos de
aprendizagem; Supervisionar a execução do curículo,
identificando necessidades de ajustes e implementando
melhorias no pÍocesso de ensino e aprendizagem,
conforme os resultados das avaliações e observações
pedagógicas.

COORDENADOR DE
ESTUDOS, NORMAS E
EDUCAÇÂO ESCOLAR

Nível Superior
Licenciatura

Coordenar a implementação das normas e dirct'izes
educacionais estabelecidas pela legislação vigente
(federal, estadual e municipal), assegurando que todos os
pÍoc€ssos educacionais sigam as orientações legais;
OrganizaÍ a adaptâção e a reüsão das normas pedagógicas
intemas da instituição, adequando-as às especificidades de
cada contexto escolar e às necessidades do público-alvo;
Acompanhar e assegurar que as púticas pedagógicas da
escola estejarn em conformidade com as norÍnas
curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC)
e outros regulamentos aplicáveis.

COORDENADOR DO
CENSO ESCOLAR

Nível Médio Planejar, coordenar e supervisionar a colea de dados
escolares para o Censo Escolar, garantindo que todas as

infonnações exigidas pelo INEP sejam devidamente
preenchidas e enviadas dentro dos prazos estabelecidos;
Elaborar planos de ação para a execução do proc€sso de
coleta, distribuindo târefas, coordenando a equipe
responsável e monitorando o progresso da coleta de dados;
Orientâr as equipes escolares € administrativas sobre as

metodologias e procedimentos a serem adotados na coletâ
de dados, assegurando a padronização das infonnações.

COORDENADOR DE
ESPORTE ESCOLAR

NÍvel Superior
Licenciatura/

Bacharel

Planejar, organizar e coordenar a implementaÉo de
progrâmas e eventos espoúivos no ambiente escolar,
incluindo competições intemas, torneios e aüúdades
recreativas; Desenvolver planos de atividades esportivas
que âtendam às necessidades dos alunos, levando em
consideração diferentes faixas etárias, habilidades e

interesses; Planejar e organizar a agenda anual de eventos,
espoíivos escolares, como camp@nalm. jogos amistosos,i/
e atiúdades comemorativas, coordenando datas e locais dà.
real,zaçAo.

GABII{ETE DA PREÊEIÍA
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Nível Srperior
LicenciatuÍà

Elaborar, coordenar e implementaÍ politicas educacionais
que atendam à especificidades da educaçâo no campo,
considerando as diversidades regionais, culturais e

socioeconômicas das poputações rurais; Planejar e

organizar ações pedagógicas voltadas para a formação
integral dos estudantes do campo, promovendo o
desenyolvimenlo intelectual, social e cultural dos alunos;
Articular e adaptaÍ os conteúdos curriculares e

metodologias de ensino as necessidades e realidades do
campo, respeitando as particularidades locais e as formas
de saberes tradicionais da comunidade rural.

EDUCAçÃO DO CAMPO
COORDENADOR DA

COORDENADOR DA
EDUCAçÂO ESPECIAL

INCLUSTVA

NÍvel SqeÍior
Licenciatura

Planejar, coordenar e implementaÍ ações pedagógicas que

atendam às necessidades dos alunos com deficiência"
u?nstomos globais do desarvolvimento, altas habilidades
ou superdotação, assegurando o direito à educação
inclusiva; Organizar a adaptâÉo curricular e a ofeÍta de
recursos pedagógicos especializados para atender às

especificidades dos estudantes com necessidades

educacionais especiais, respeitando as paÍicularidades de

cada aluno; Coordenar a realizaçâo de avaliações
educacionais que possibilitem a identificação das

necessidades especlficas dos ahmos, oriêntando as equipes
pedagógicas na elaboraÉo de planos de ensino
personalizados.

COORDENADOR DE
BIBLIOTECA
MT]NICIPAL

NÍvel Sr.perior
Licenciuura

Organizar, coordenar e supervisionar o acervo da
bibliorecâ, garantindo que os materiais (liwos, periódicos,
revistas, jomais, audiovisuais, entre outsos) estejam
atualizados, acessíveis e bem organizâdos para os
usuários. Coordenar o processo de catalogação e

indexaçâo dos materiais da biblioteca gamntindo que
todos os itens sejam devidamente classificados,
etiquetados e armazenados de acordo com norÍnas e

sistemas de gestão bibliográfica; Supervisionar o
empÉstimo de materiais, garantindo que os usuários
possam acessar facilmente os livros e Íecursos, e que o
controle de devoluções seja eficiente.

COORDENADOR DE
SUPORTE

BIBLIOTECÁRlO

Nivel Médio Coordenar o trabalho técnico de organização do acervo,
inclündo a rotulação, catalogação, indexação e

classificação dos itens da biblioteca; Ajudar na

implemenação de novos processos e ferramentas
tecnológicas para a organizaçâo e manutençeo do acervo,
como softwares de gestâo bibliogÉfica bibliotecas
digitais e sistemas de empréstimo aúomatizados;
Supervisionar s execuÉo de atividades relacionadas ao
acondicionamento e conservação de materiais, como a

Íestauração de liwos e outros itens danificados, para
garantir a presewação do pat'imônio bibliográfico.

COORDENADOR DE
ESCOLA EM TEMPO

INTEGRAL

Nlvel SLperior
Lic€nciatura

Planejar, coordenar e acompaúar as atividades
curriculares e exu'acurÍiculares da escola em tempo
integral, garantindo que o ensino seja integrado e envolva
divenas dimensões do conhecime[to, como as áreas
acadêmicas, culturâis, esportivas e sociais; Organizar as

atiüdades diárias e semanais. garaÍltindo que os alunos,
teúam uma jomada de aprendizado equilibrada e que{

cootemplem tanto o conteúdo escolaÍ quaDto atividades\
a.o pfúêllrradepaudosferros omít .Paudo*effos.rn.gov.bÍ
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complementaÍes quê êstimulem o desenvolvimento
integal dos estudantes.

COORDENADOR DE
INICIAÇÃO CIENTÍFICA

E TNOVAçÃO
TECNOLÓGICA

Nível SryeÍior
Licenciatua

Pmmover e gerenciar atividades que estimulem o
desenvolvimento do pensamento cientlfico, a
metodologiâ, o des€nvolümento tecnológico e a
criatividade na condução e execuÉo de projetos de
pesquisa nas escolas. Este coordenador atua na interfacê
enre a pesquis4 a inovaçâo e a formaçâo de recursos
humanos, buscando integraÍ alunos e professores em
grupos de pesquisa e projetos de pesquisa.

COORDENADOR DE
IGUALDADE RACIAL E

DEMÂIS POVOS
ORIGINÁRlOS

NÍvel Superior
Licenciatura

Responsável por coordenar políticas e ações voltadas paÍa
a pÍomoção da igualdade racial e a proteção dos direitos
dos povos originários (indígenas) e outras comunidades
tradicionais.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÂO
URBANÍSNCA E

AMBIENTAL

Nlvel Médio Organizar as rotinas de fiscalização dos fiscais de Obras,
Serviços Uóanos e Ambientais em geral, definindo rotas
de atuação, bem como camparüas específicas de üstoria
no terÍitório municipal. Realizar a divisÃo intema das
tarefas administrativas, bem como definir escalas de
trabalho extemo/interno. Uma vez que o coordenador de
fiscalização uÍbanística e ambiental deverá deter
coúecimentos na áÍÊâ constÍutiva e aÍrbiental.

COORDENADOR DE
JT]LGAMENTO DE

PROCESSOS DE
INFRAÇÃO

Nivel Médio ManteÍ Registro atualizado dos prazos das noüficações
desempeúadas pelos fiscais em geral (Ambiental,
Serviços Urüanos e Obras). Reunir os recursos
administrativoídefesâs protocolados por infi'atores e

submetê-los à apreciaçâo dos conselhoVcomissões
julgadoms. Eslabelecer, com base nas estatísücas de
inftações mais recorrentes, a necessidade de campanhas
específicas de educaçâo em Pau dos Ferros

CCNRDENADOR DE
LICENCIAMENTO DE
OBRAS E SERVIÇOS

Nlvel Médio Responsável pela coordenação dos fiscais de Obras e

Serviços Urbanm no que conceme ao cumprimento de
prazos de alvarás, Âcompanhamento dos permissionários
cujos contratos sâo de responsabilidade da SEMÀ dividir
internamente as aliüdades administrativas peninentes ao
licenciamento de obras, estab€lecer cronograma para
emissão de Habite-ses e alvarás de flmcionamento.

COORDENADOR DE
LICENCIAMENTO DE
OBRAS PÚBLICAS E

PRIVADAS

Nível Médio Responsável pela coordenação da eqúpe de licenciamento
ambiental; acompanhamento dos prdzos dos processos de
licenciamento, dividir intemamente as atividades
aüninistrativas pertinentes ao licenciamento ambiental,
estabelecer cronograma para vistorias de análise
ambiental.

COORDENADOR DE
GESTÃO DO SISTEMA

DE INFORMAÇÔES
GEOGRÁFICAS

Nivel Médio Manter auralizado o siíema de informaçôes
georrefereociadas da SEMA, empregando os arquivos
vetorizdos do plano diretor para auxllio da Emissão de
Certidões de Uso e Ocupaçâo do Solo; alimentar base de
dados espccializados de intercsse ambiental, reunindo
informações obtidas em carnpo para elaboração de mapas
temáticos.

COORDENADOR DE
ZONEAMENTO
TERRITORIAL E

PROJETOS DE

Nível Médio ManteÍ afizliz,dlo o sistema de infoÍmações
georreferenciadas da SEMÀ empregando os arquivos
vetorizados do plano diretor para auxílio da Emissâo de
Certidões de Uso e Ocupação do Solo; alimentar base de
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CoNSERVAÇÃO
AMBIENTAL

dados especializados de interesse ambiental, reunindo
informações obtidas em camp,o para elaboração d€ mapas

temáticos; auxiliar a fiscalização ambiental a garantir os
usos apmpriados para cada Zona Ambiental firmada pelo
Plano Diretor Municipal.

COORDENADOR DE
MONITORÂMENTO E

MANEJO DE ÁREAS DE
PROTEÇÂO E

CONSERVAÇÃO

Nivel Médio Reunir informações sobre as Unidades de Conservação no
Território de Pau dos Ferros, gaÍantindo a manutenÉo da
qualidade ambiental e os usos panr os quais foram criadas;
auxiliar o setor de Engeúaria Ambiental na elaboração de
estudos ambientais pertinentes à criação/matrutenção de
áreas de interesse anbiental; atuar na Elaboração de

Planos de Manejo de Unidades de Conservação locais.

COORDENADOR DE
PROJETOS DE

ARBORIZAçÂO,
MU1ANçAS

CLIMATICAS E
COMBATE À

DESERTIFICAÇÂO

Nivel Médio Auxiliar o setor de engeúaÍia ambiental na elaboração
dos Projetos de Artorização; desempenhar a gestão de
áreas verdes, praças e canteiros de Pau dos Ferros;
identificar áreas passíveis de Íecuperação ambiental ou
susceptíveis à desertificâção; prezar pela manutenção da
arborização e paisagismo municipal.

COORDENADOR DE
GESTÃO DE ÁGUAS,

RESÍDUOS SÓLIDOS E
EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

NIvel Médio Elaboração de Estudos pertinentes aos recunos hídricos no
terÍitório de Pau dos FerÍos; identificaçâo de fontes
pontuais e difusas de contarninação; auxiliar na concepçâo
de projetos para mitigação os impactos ambientais do
lançamento irregular de efluentes; coordenar equipe de

Agentes de Gestâo de Resíduos Sólidos; elaborar Planos
de Trabalho e divisão interna dos profissionais incumbidos
do gerenciamento de resÍduos sólidos; elaborar campanhas
de educaçâo ambiental peÍtinentes a pmblemas
operacionais específicos encontrados pela equipe de
gestâo de resíduos sólidos; elucidar projetos e altemativas
de engenharia paÍa mitigação de impactos ambientais,
especialmente sobre corpos hídricos e decorrentes do
maneio inadequado de resíduos sólidoVreieitos.

COORDENADOR DE
GESTÃO DAS ÁGUAS E

SANEAMENTO

Nível Médio ElaboÍação de Estudos pertinentes aos recursos hídricos no
território de Pau dos Ferros; identificação de fontes
pontuais e difusas de contaminação; auxiliar na concepçâo
de projetos para mitigaçâo os impactos ambientâis do
lançamento irregular de efluentes; coordenar equipe de
Agentes de Gestão de ResÍduos Sólidos; elaborar Planos
de Trabalho e divisão interna dos profissionais incumbidos
do gerenciamento de resÍduos sólidos; elaborar campanhas
de educação ambiental peÍtinentes a problemas
operacionais específicos etrcont-ados pela equipe de
gestão de resíduos sólidos; elucidar projetos e altemativas
de engeúaria para mitigação de impactos ambientais,
especialmente sobre corpos hldricos e decorentes do
manejo inadequado de resíduos sólidoírejeitos; auxiliar o
setor de Engenharia Ambiental na concepção de projetos
em todos as veÍtentes do Saneamento Básico, bem como
Do acompanhamento do Plano Municipal de Saneamento
Básico.

COORDENADOR DE
GESTÂO E PROJETOS DE

RESÍDUOS SóLIDOS

Nível Médio Dividir internamente as atividades operacionais dos

agentes de ggstão de resíduos sólidos; auxiliar o setor de
engenharia ambiental na proposição de planos e projetos
pertinentes à temáticâ de resíduos sólidos, definir
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cronogÍaflras, rotas e estraÍégias educativas no
gerenciamento de resÍduos sólidos; garantir a efetividade
da polltica municipal de reslduos sólidos e da lei de
institucionalizâção da coleta seletiva; pesquisar mercados
e tecnologias para ampliação do aproveitamento de
materiais, diminuindo.se o encamiúamento de rejeitos ao

aterro sanitário; auxiliar o setor de engenharia ambiental
na elucidação de concrpçôes para mitigação dos impactos
de resíduos sólidos.

COORDENADOR DE
GESTÃO E PROJETOS DE

EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

Nível Médio Elaborar projetos de educaçâo ambiental em parceria com
Conselho Municipal de Educaçlo Ambiental; definir
estratégias para aumento da adesâo populacional à coleta
seletiva; atuaÍ em conjunto com fiscais e agentes em
campanhas educativas; elaborar postagenvcomunicados
sobÍe temáticas específicas nas quais a paÍicipaÉo
popular é uma condição essencial para efeüüdade de uma
política publica; auxitiar o secÍetário em eventos
educacionais e manutenção contínua de comunicação com
instituições de ensino, religiosas e demais segrnentos da
sociedade civil organizada.

Nivel Médio Defint o escopo, objetivos e metas dos projetos,
alinhando-os à estratégia organizacional; estabeleceÍ o
cronograma do projeto, identificando as principais etapas

e pmzos de execução; desenvolver um plano de recursos,
orçamentário e de riscos, incluindo a identificação das
necessidades de pessoal, equipamentos e materiais;
garantir qu€ todos os rcquisitos e regulamentos necessários
para a execução do projeto sejâm considerados no
planeiamento.

DIRETOR DE PROJETOS

COORDENADOR DE
ESTRADAS E OBRÂS

RURAIS

Nível Médio Elaborar planos de ação e crcnogramâs de execução para
obras de intaestrutura rural, como construção,
recup€ração e ÍnanutenÉo de estradas, pontês e outros
acessos; garantiÍ que as obras sejarn realizadas dentro dos
prazos, orçamentos e com a qualidade necessária, além de
coordenar eqüpes e recursos de maneira efica4 organizar
e controlar os documentos relacionados às obras e

projetos, assegurando que todâs as informações estejam
bem registradas e acêssíveis.

COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA RURAL

Nível Médio Elaborar e coordenar progÍmas de assistência rural em
áreas como saúde, educâção, capacitação profissional,
infraestrutura e desenvolvimento social; identificar as
necessidades das comunidades rurais, com base em
diagnósticos e pesquisas locais, e propor açôes para
atender a essas demandas; planejar ações de assistência
técnicâ para peguenos produtores rurais, como
tÍeinamentos, cursos de capacitaçâo e disseminação de
boas práticâs agrlcolas.

COOR.DENADOR DE
ASSISTÊNCIA

AGROPECUÁRIA

NÍvel Médio Responúvel pela implementação e coordenaçâo de
progmmils de apoio e desenvolvimento agropecuário,
visando a melhoria da prcdutividade, a sustentabilidade e

o b€m-estar das comunidades rurais, esp€cialmente em
atiüdâdês Íelacionadas à aglicultura e pecuária-

NÍvel Médio Responúvel pela coordenação de todâs as atividâdes
relacionadas ao fomecimento de água potável para as

comunidades alendidas, garantindo a eficiênci4 qualidade
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s
e continúdade do sewiço; planejaÍ, executar e

supewisionaÍ a operações de captaçâo, tÍatamento,
distribuigão e monitoramento da água fomecida à
população

SUBCOORDENADOR DE
ABASTECIMENTO DE

Ácun

Níve I Médio Supervisionar as operaçôes de captação de água, incluindo
a manutençâo das fontes, poços e Íeservatórios, para
garantt o fomecimento contínuo e adequado; planejar a

execuçâo de projetos para a ampliação das redes de
distribuição de águ4 garantindo que as obras sejam
realizadas de forma eficiente, segura e dentro do pÍazo;

COORDENADORDE
ABATEDOURO PÚBLICO

MT]NICIPAL

Nível Médio

COORDENADORDO
AÇOUGUE PÚBLICO

MT]NICIPAL

NíYel Médio Responúvel pela gesüto e superviúo das atividades de

abâte, proc.€ssamento, aÍmazelramento e comercialização
de produtos de origem animal denÚo do açougue
municipal, garantindo a segurança alimentar, o
cumprimento das normas saniúrias e a eficiência das

operações.
Responsável pela elaboração de planejamento estratégiso
de projetos complexos, que exijam conhecimentos
especializados em áreas da engeúaria e pela execução de
projetos aprovados, bern como gestor, organizador,
controlador e coordenadtr de equipes.

GERENTE DE
ENGENHARJA E

PROJETOS ESPECIAIS

DIRETOR DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

NÍvel Médio Responsável pela gestão, supervisão e execuçâo de todas
as atividades relacionadas à iluminaçll,o púlica além do
plan€jamento, implemêntaçâo e manutençâo das
infraesruturas de iluminação; coordenar projetos e

iniciativas que visem melhorar a segurang e a eficiência
energética da rede de iluminação pública-

Nível Médio Responsável pela gestão, conservação e administràção dos
bens e imóveis públicos, que peÍtencem ao municipio;
acompanhar e cmrdenar a ocupação e utilização dos
imóveis públicos por órgâos, entidades e outras
instituições, garantindo a legalidade e confoÍmidâde com
os processos administrativos,

Nível Médio Responsável pela supervisão, planejamento e execução
das atividades relacionadas à manutenção de espaços
públicos, como ruas, praças e cemitérios; garantir a

conservação e limpeza aré a coordenação de serviços de
reparo e melhorias nesses espaços; manter o controle de

Í1gcuÍsos e pela mânúenção de documentação e registros
relac ionados às atiüdades realizadas.

COORDENADOR
MANUTENÇÃO DE
LOGRADOUROS E

NECRÓPOLES

COORDENADOR DE
PROJETOS DE

ENGENIIARIA CTVIL

NÍvel Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos de engeúaria
civil, incluindo projetos estruturais, hidráulicos, elétricos,
de saneâmento, viários, ubanização e outros projetos
correlalos; garantir que todos os projetos estejam em
conformidade oom as norÍnas técnicas, regulamentações
municipais, estaduais e fedeÍais, e atendam às exigências
do cliente e das partes envolvidas; elaborar planos de
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Responúvel pela gestão e supervisão de todas as

atividades relacionadas ao abatedouro público municipal,
garantindo que os processos de abate de animais arcndam
aos padrões de higiene, seguranp alimentâr, legislaçâo
sanitária e bem-estar animal.

Graduaçâo em
Engeúaria Civil

e/ou Arqútaura e

Uóanismo, com
inscrição no

respectivo conselho
CREÂ e/ou CAU

COORDENADORDE
PRÓPRIoS PÚBLICoS



PAUDO§
FERROS
GABINEÍE DÃ PREFEITA

o @ a prefe lfu r adep audosf e r ros o

túalho detalhados para cada projem, definindo as etâpas
de execução, recursos necesúrios e prazos.

COORDENADOR DE
PROJETOS DE

ARQUITETURA E
URBANISMO

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos arquitetônicos e
uÍbanísticos, desde a concepção até ^ frnalizÀçío,
garantindo a integração entre arquitetura, urbanismo,
infraestruturà e sustentabilidade; elaborar e revisar
projetos aÍquitetônicos e urbanlsticos de grande porte,
como edificâções públicas e privadas, loteamentos,
parques, áreas urbanas e rurais. entre outros; supervisionar
a elaboração de plantas, projetos de paisagismo,
uÍbanização e layout de áreas urbanas, respeitando as

necessidades e caracterlsticas do local e da comunidade.
COORDENÂDOR DE

ORDENAMENTO
TERRITORIAL

(MAPEÀMENTO E
TOPOGRÂFIA)

Nivel Médio CoordenaÍ projetos de ordenamento territorial, incluindo a
organização do uso do solo, zoneamento urbano e rural, e

a definição das áÍeas de preservação ambiental:
Supervisionar a elaboràção e atualizaçâo de mapas e

documentos Écnicos relacionados ao ordenamento do
t€rritório, respeitando as normas ambientais, urbanÍsticas
e de planejamento; coordenar atividades de mapeamento
topográfico e levantamento de dados geoespaciais,
utilizando tecnologias de geolocalização, como GPS,
drones e softwares especializados; supervisionar a
execução de levantamentos de campo e a coleta de dados
geodésicos, incluindo coordenadas, elevações, limites
teÍritoriais e cáÍacterísticas do solo.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

Nível Médio Coordenar a fiscalização de todas as obras públicas e

privadas no municÍpio ou na área de atuâção, garantindo
que todas as fases dâs obras sejam executadas conforme as

normas técnicas e espêcificações dos projetos;
Supervisionar as equipes de fiscalização, dist'ibuindo
tarefrs e assegurando o cumprimento de prazos e
qualidade nos processos de fiscalização; garantir que todas
zls obms estejam em conformidade com Í§
regulâmentações de seguranç4 saúde e meio ambiente,
eviando riscos e danos à comunidade e ao meio ambiente.

COORDENADORDE
GARAGEM

Nível Médio ElaboraÍ relatórios técnicos sobre a condiÉo dos veículos,
custos de manutençitro, histórico de reparos e performance
da Êotq apresentar Íelatórios à diretoria ou órgâos
superiorcs, propondo melhorias e ajustando as prâticas de
manutenÉo conforme necessário; fomec€r informaçôes
detâlhadas sobre as ações de manutençâo realizadas,
custos envolvidos e recomendações para futuÍos
investimentos em manutenção e aquisiÉo de veículos.

COORDEN,ADOR DE
MANUTENÇÃO DÉ
VEiCULO OFICIAIS

Nível Médio Coordenar a rcalizã{áLo de manutenções preventivas e
corÍetivas nos veículos oficiais, garantindo que todos os
veículos estejam em boas condições de uso e dentro dos
padrões de seguança estabelecidos; supervisionar a
execução de serviços de manutenÉo, incluindo troca de
peças, ajustes mecânicos, verificação de sisemas e

componentes do veículo, com foco na prevenção de falhas;
garantir que os veÍculos sejam devidamente higienizados,
lubrificados e ajustados conforme as necessidades
operacionais.

DIRETOR DE FOMENTO
AARTEEACULTURA

Nivel Médio Responsável pelo planejamento, execuçâo e
acompanhamento de projetos e políticas públicas voltadás
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oto e

para o incentivo e promoção das artes em suas diversas
manifestações, como dança, teaEo, música e canto; criaÍ e
implementar ações para diwlgar a produção artística local
nas áreas de daDç4 teatro, música e canto, tanto no âmbito
regional quanto nacional.

COORDENADOR DA
BANDA MUNICIPAL

PAUFERRENSE

Nivel Médio Responsável pela gestão, organização e desenvolvimento
das atividades da band4 pmmovendo sua participação em
eventos culturais e garantindo a formação contlnua de seus
membros; organizar e coordenar a agenda de ensaios,
apresentações e eventos da Banda Municipal.

COORDENADOR DO
CORAL STRTÃO DE

METAL

Nível Médio Responúvel pela gestlto, organização e desenvolvimento
das atividades do coral, garantindo sua formaçilo aÍtístic4
participação em eventos e a integração da comunidade
com a música-

CCNRDENADOR DA
ORQUESTRA DE

VIOLÕES OITICICA

Nível Médio Responsável por tda a gestão, organização e
desenvolvimento aÍtístico da oÍques[-4 assegurando sua
excelência musical e integrando o gmpo ao cenário
cultural; supervisionar a execuÉo de cada peça do
repeíório, monitorando o desempenho dos músicos e a
qualidade do som coletivo.

COORDENADOR DA
ORQUESTRA

MLINICIPAL DE
FLAUTAS

Nível Médio Responsável por organizar, geú e promover a Orquestra,
garantindo sua excelência aÍística e integraçâo com a
comunidade; gardntir a qualidade artística das
apresentações da orquestrÀ supervisionando a execução
das obras e a harmonia enEe os músicos-

COORDENADOR DA
COMPANHIA

PAUFERRENSE DE
CULruRA E ARTES
"ISRAEL VYANNET'

Nível Médio Responsavel por lideÍar, coordenar e gerenciar as

atividades culturais da companhi4 promovendo e

incentivando a arte e cultura no município.

COORDENADOR DO
CORPO DE BAILE

PAUFERRENSE

Nível Médio Responsável pela organização, coordenação e
desenvolvimento das atividades rclacionadas à danç4
visando proporcionar aprÊsentações de alta qualidade
artística.

COORDENADOR DE DA
GALERIA DE ARTES
*TOINHO DUTRA"

Nível Médio Responsável pela administração, orgnizaçÀo e curadoria
das exposições e atividades culturais realizadas no espaço.

COORDENADOR DE
TNFORMÁTICA

Nível Médio Responsável pêla gestão dos si§emas e infràestuturas
tecnológicás, assegurando que os r€cuÍsos de TI estejam
alinhados com as necessidades da instituiÉo.

COORDENADOR DE
FOMENTO E INCENTryO
À cwrune, runrsuo,

PATRIMÔNIO E
MEMÓRIA

Nível Médio Responsável por promover e coordenar ações de incentivo
e fomento à cultura e ao turismo, além de zelar pela
prtservação e valorizaçâo do patrimônio cultural e
histórico de uma regiâo ou instituição; estabelecer
paÍcerias com outrôs in§ituições públicas e privadas para
üabilizar projetos culturais, turisticos e de preservação do
patrimônio.

NÍvel Médio Responúvel por planejar, coordenar e executaÍ ações que
envolvem o desenvolvimento de atividades turísticas e a
realização de eventm, visando à promoção do destino ou
da Íegiil,o, à geraçâo de emprego e à melhoria da qualidade
de üda dapopulação- a

COORDENADOR DE
EQUIPAMENTOS

ESPORTÍVOS

Nível Médio Responsável pela gestão, manutenção e organizaçao dÀ1
materiais e equipamentos necessários para a prática de
atividades espoÊivas; elaborar inventários periódicos dos

COORDENADOR DE
PLANEJAMENTO EM

TURISMO E EVENTOS
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equrpamentos e matenals; garantf que os matenas
estejam semge disponíveis e em bom estado para o uso

dos praticantes de atividades esportivas.
SUBCOORDENADOR DE

EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS

Nlvel Médio Auxiliar na coordenação geral dos equipamentos
esportivos, dando supoÍte e acompanhar o funcionamento
diário do equipamento, garantindo que tudo esteja
organizado e operando ad€quadamente; controlar as

agendas de utilização do equipamento, garantindo que as

atividades esportivas e eventos ocorram sem conflitos de
horários.

COORDENADOR DE
ESTRUTURAS
DESPORTIVAS

Nlvel Médio Planejar e coordenar â utilizção dos espaços esportivos,
como ginásios, campos, quadras, pistas, entÍe outros;
organizar a agenda de uso das esúuturas esportivas,
assegurando que os horários de atividades e eventos sejam
bem distribuídos e sem conflitos; apoiar a organizâçâo e a

execução de eventos esponivos e culturais, garantindo que
as estuturas estejam adequadas para as necessidades do
evento; coordenar a loglsticâ do evento, como montagem
de equipamentos, organizaçâo do espaço e controle de
acesso.

COORDENADOR DE
ESPORTE INCLUSIVO E

COMT'NITÁRIO

NIvel Médio Desênvolver, implementaÍ e coordenar progmmas
esportivos inclusivos, com foco em promoveÍ a
participaçâo de pessoas com deficiência em atividades
fisicas e espoÍtivas; criaÍ e adaptar atividades e
modalidades esportivas que atendam âs necessidades de
difeÍentes públicos, considerando as especificidades de
pessoas com deficiência; organizaÍ eventos esportivos
para a comunidade em geral e gmpos específicos, como
competições inclusivas, tomeios e festivais esporlivos.

DIRETOR DA GUARDA
CIVIL MI]NICIPAL

Nível Médio Responsável p€la gestão, organização e supervisâo das
aüvidades dessa força de segurança pública municipal;
supervisionar as operações da GCM, garantindo a
execuÉo das atividades de palmlhamento, ügilância e
ações preventivas na cidade; planejar e coordenar as

atividâdes operacionais da GCM, como o policianento
ostensivo, patmlhamento comunitáÍio, fiscalização de
posturas municipais e apoio a ouEos órgãos de sogurânça;
garantir que as opeÍagões de segurança sejam realizadas de
forma eficiente, coordenada e d€ntro das diretriz€s
estabelecidas.
Desenvolver planos operacionais para as atividades
diárias, garantindo que os processos e procedimentos
sejam seguidos de forma eficiente; elaborar cronogramas
de atividades e definir prioridades, garantindo que os
prazos e metas operacionais sejam cumpridos; organizar
recursos e pFocessos, gaÍantindo que todâs as operações
ocorram conforme o planejamento; moDilorar o
cumprim€trto de reguhmetrtos, nonnas intemas e

extemas, pam asseguÍaÍ que as operações nâo gerem riscos
ou pÍ€iuízos à organiza{ão.

ASSESSOR DE
PROTEÇÃO E DEFESA

CIvIL

Nível Médio Responsável por assessoÍaÍ e colaborar com a
implementaçâo das pollticas públicas de proteção e defesa
civil, com foco na prevenção de desastres e no
gerenciam€nto de situações de emêrgência e calamidades.
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COORDENADOR
MUNICIPÀL DE DEFESA

CTVIL

Nível Médio Responúvel pela gestão da defesa civil no municÍpio,
coordenando ações preventivas, de resposta a emergências
e recuperaçâo após desastres; coordenar as atiüdades da
Defesa Civil municipal, garantindo a execução das ações
de prevençâo, Íesposta e Íecuperação relacionadas a
emergências e desastres; elaborar, reyisar e atualizar
planos de contingência e planos de emergência para
situagôes de risco no município, como encheotes,
deslizamentos de terr4 incêndios e ouüos desasües
naturais ou causados pelo homem; planejar e implementar
estralégias de prevenção e mitigação de desasres,
identiÍicando as áreas de risco e propondo soluções para
minimizar danos à população.

ASSESSOR EXECUTIVO
DE TRÂNSITO

Nível Médio Responsável por planejar, coordenar e supewisionar as

atiúdades relacionadas à gesâo do tráfego e mobilidade
uràana dentro de uma cidade ou região; desenvolver
estratégias e projetos de infraestrutura de trânsito, como
melhorias em ruaq avenidas, sinais, faixas de pedestres,

semáforos, rotatórias, entre outros; planejaÍ e implementaÍ
sist€mas de transporte público e coletivo, assegurando a
integração entre os meios de transpoÍte e o ffifego uÍbano;
realizsr estudos de impacto de Eáfego em áreas com
grande fluxo de veículos, propondo soluções pâra
minimizar congestionamentos e acident€s.

COORDENADOR DE
DIVISÃO DE

ENGENHARIA DE
TRÂFEGO

Nível Médio Responsável por cooÍdenar e supervisionar as atividades
relacionadas à engenharia de tráfego, incluindo o
planejamento, desenvolúmento, implantação e

monitoÍamento das soluções de tráfego e mobilidade
urbana.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO E

OPERAÇÃO DE
TRÀNSITO

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades
de fiscalizaçâo e controle do tráfego urbano, garantindo
que as leis e normas de trânsito sejam cumpridas, visando
a seguÍança üári4 a fluidez do tráfego e a reduçâo de
acidentes.

COORDENADOR DE
DIVISÃO DF:EDUCÂÇÃO

DE TRANSITO

Nível Médio ResponMvel coordenar as atividades relacionadas à
educaçâo e conscientizagão no mnsito, visando a

formação de condutores e pedestres mais respotrsáveis,
além de promover a segurançá üária e a rcdugão de
acidentes.

COORDENADOR DE
DIVISÃO DE COLETA,

CONTROLE E ANÁLISE
ESTATÍSTICA DE

rnÂNsrro

Nível Médio Responsável por coordenar as atividades relacionadas à
colera organização e análise de dados de tráfego e

acidentes, fornecendo informações essenciais para o
planejamento, implementaçâo e avaliação de políticas
públicas de rânsito; coordenar a mleta de dados de tráfego
e acidentes, assegurando que as informaçõ€s s€jam
precisas, atualizadas e completas; organizar e
supewisionar as atividades de campo para a coleta de
dados sobre fluxo de veículos, padrões de tráfego,
infi'atores e incidentes de ffinsito.

COORDENADOR DE
GUARDA PATRIMONIAL

Nivel Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atiüdades
de segurança e ügilância de bens públicos e privados,
garantindo a proteção e conservação do palrimônio sob sua
responsabil idade.
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Nivel Médio Gerenciar as solicitaçõ€s de transporte oficial, atendendo
a agendas de autoridades, remiôes e eventos oficiais,
priorizando as dernandas de maior urgência ou relevânciÀ

DIRETOR DE
TRANSPORTE

COORDENADOR DE
MANUTENÇÃO DE

POÇOS

Nível Médio Coordenar e supervisionar a eqüpe técnica responsável
pela manutenção de poços, distribuindo lar€fas e

garantindo o cumprimento de cronogÍamas e

procedimentos estabelecidos; realizar a análise periódica
das condições dos poços, identificando pmblemas ou
necessidades de reparos, e propor soluções técnicas
adequadas para cada situação.
Supervisionar o rlso e a manutenção de equipamentos e
ferramentas necessários para a realizaçilo de reparos e

serviços nos poços, assegurando que estejam sempre em
boas condiçõcs de firncionamento.

SI.]BCOORDENADOR DE
MANUTENÇÂO DE

POÇOS

Nível Médio

COORDENADORDE
FEIRA LIVRE

Nível Médio Responsável pela organização e supervisão das atividades
de feiras livres, que envolvem a coordenação de

vendedores, inÊaestruturÀ segurança e o cuÍnprimento de
normas; coordenar e supervisionar a inscriçâo, o
câdastramento e a organização dos vendedores, garantindo
que sigam as normas estabelecidas para paÍicipação na

feira; mânteÍ o controle sobrê o número de expositores, a

distribuição de espaços e a comunicaçâo com os
vendedores parâ manter o ambiente harmonioso e

funcional.
Nível Médio Gerir e monitorar programas e projetos voltados para o

apoio e a proteção das mulheres, como progràmas de

enfrentamento à violência, educação, saúde e capacitação
profissional; Articular e coordenar a execuçâo de

campanhas de conscientizaçâo sobre os direitos das

mulheres e a Drevenção de violência.
ASSESSOR DE
CAPTAçÂO DE

RECURSOS

Nível Médio Pesquisar e identificsr possíveis fontes de financiamento
para os projetos ou pÍograma; da organização, como
editais públicos, fimdações, empr€sas patrocinadoras, e

doações privadas; acompanhar tend&rcias e mudanças nas
políticas de financiamento, identificando novas
oportrmidades e áÍeas que possam ser exploradâs;
monitoraÍ e conlÍolar a execução de recursos captados por
meio de convênios, conFatos e parcerias, garantindo o
cumprimento das cláusulas acordadas.

COORDENADOR
ADMTNISTRATIVO

Nível Médio Organizar e coordenaÍ atividades administrativas do setor;
implementaÍ e acompanhar os processos e procedimentos
internos, visando otimização e eficiência; organizar,
arquivar e controlar a documentação; elaborar
comunicados, circulares e ourrs formas de comunicaçâo
administrativa

GERENTE PEDAGOCICO Nível Superior Elaborar e coordenar o plano pedagógico da instituiÉo,
alinhando-o aos objetivos educacionais e às necessidades

dos alunos; garantiÍ que os conteúdos e atividades sejam
adequados aos diferentes níveis de ensino: monitorar o
desempenho acadêmico dos alunos, identificando áreas
que necessitam de melhoria; implementar eslratégias para
promover a evoluçâo dos estudantes, especialmente em
áreas de dificuldades; implementâr novas metodologias e

tecnologias educacionais, promovendo inovaçôes no
processo de ensino.aprendizagem.
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DIREToR DE PoLÍTICAS
púst-rces

Nível Sup€rior Desenvolver, propor e implementar políticas, programas e
ações voltadas à promoção dos diÍeitos das mulheres.
Elaborar planm estralégicos e metas para a área de
políticas públicas da secretaria Coordenar iniciativas para
a promoção da equidade de gênero nas difeÍentes áreâs da
administraçilo pública. Trabalhar em conjunto com out-ds
secretarias, órgiios públicos, ONCs e movimentos sociais
para a efetivação das políticas. Promovcr açôes integradas
com saúde, educação, assistência social, segurança pública
e iustiça.

COORDENADOR DOS
DIREITOS DA MULHER

NÍvel Médio Coordenar ações e programas voltados à pmmoção,
proteção e defesa dos direitos das mulheres. Apoiar a

formulaçâo e implementação de políticas públicas com
enfoque de gênero e interseccionalidade. Propor
esu'atégias para a garantia dos direitos das mulheres em
situaçâo de wlnerabilidade social, econômica e de
violência.

Nível Médio Planejar, propor e coordenar a execução de políticas
públicas voltadas à promoção da igualdade de gênero e ao

empodeÍameoto das mulheres. FonnulaÍ dü€trizês para
pmgramas e projetos que atendam às diversas demandas
das mulheres, com recorte de raçâ, classê, geração,
orientação sexual e território. CooÍdenar a execução de
pmgramas voltados à promoção dos direitos das mulheres.
Desenvolver campanhas educativas e açôes de
sensibilização para a sociedade.

ASSESSOR JURÍDICO DA
DEFENSORIA
MI.JNICIPAL

Nível Superior Atrálise e ehborrÉo de pêÊs juídicrs: Petições
iniciais, co estações, recuÍsos, paÍeceÍes e manifestações
jurídicas diversas. Controle e acompanhamento de
p«rcessos judiciais e administrativos de interesse da
população atendidâ pela Defensoria. PrcstaÍ orientação
jurídica grÀtuita à população hipossuficiente. Levantar
documentos e informações necessárias para o ajuizamenlo
ou defesa em ações judiciais. Auxiliar na insEução de
proc.essos judiciais. Reâlizar estudos e pesquisas jurídicas
para subsidiar a atuação da Defensoria-

COORDENADOR
ADMINISTRATIVO DA

DEFENSORIA

Nível Médio PlanejaÍ, supervisionar e coordenar as atividades
administrativas da Defensoria. Garantir o funcionamento
adequado da unidade, zelando pela organização,
pontualidade e qualidade dos serviços. Garantir o bom
funcionamento da intaesEuturÀ recursos humanos e
materiais da unidade. Organizar e manteÍ atualizados os
arquivos flsicos e digitais dos atendimentos e processos.

Zelar pela segurança da informação, sigilo prohssional e

proteçâo de dados dos cidadâos atendidos. Auxiliar na
organização de agendas, prazos, documentos processuais
e atendimentos jurÍdicos. Coordenar o fluxo de
informações entre o setor iurídico e o administrativo.

COORDENADOR DE
ATENDIMENTO AO

CIDADÂO

Nível Médio Supervisionar e organizar o fluxo de atendimentos
realizados pela Defensoria. GaÍantir que os atendimentos
sejam realizados de formâ humanizadâ, étic4 sigilosa e

com respeito à diversidade. Coordenar o acolhimento
inicial dos cidadãos em situação de violência,
vulnerabilidade social ou que busquem orientação sobre
seus direitos. Garantir que as demandas sejam
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devidamente encaminhadas aos setores compêtentes
(assistência social, jurÍdica psicolôgica etc.). Manter
atualizÀdo o sistema de rcgistro de atendimentos,
respeitando os princÍpios de sigilo e proteção de dados
pessoais. Elaborar relatórios periódicos sobre os
atendimeotos realizados, identificando demandas
recorrentes e propondo melhorias nos serviços.

COORDENADOR DE
HABITAÇÃO

NÍvel Médio Coordenar a êlaboração, execução e monitoràmento de
projetos habilacionais vinculadm a pmgramas sociais
(como Minha Casa Miúa Vid4 PAC, entre outros);
Desenvolver planos esratégicos de habitagão de interesse
social, em consonância com diretrizcs Íderais, estaduais
e municipais. Elaborar relatórios de atividades, prestação
de contas e documentos técnicos. Coordenar açôes de
acompânhamento social das famÍlias contempladas,
visando à promoção da inclusâo social e urbana.

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.4211000l-76 IAV Genilio Vargas, 1323 - CentÍo

(:Ít

neo pteíalü.radepaudosferroa e wwv.peudoderros.rn..gov.br



8rerq

dg:..o
oo

sgff;*:.O"Á,'&&

m
ltl:í8803E93É*

o

G'_
!úi'ô ='9=o o
='ô ^- o.o

o,

ãq'.Eido !ào

ã,ã*
o

(D

r99o.ãio
=>
eE.
úo
s3

(D

õ<,olo

I
o

Po9YrD^
!? ô'o
ãn--

á8Ê
oIo
o

IT II
c)oc)ooooc)oÕ()()o)(,1§U,NJ
(,Õ(]>a(nã8ã68EEÊETE*:2Y=.!.qà B I fr

I E-ã
Bõo$
G' -@udoIE
o:tnY o

Õ.o

=-oa6oo:rr6o-
-o

5'g
fd
ds
glo

_6)t_- lD
e. ã,gE
Or (t

38.

oP9õ,
§38g

oôqo(ü
ãlõ9.
õo,l,O.o oo

=
co
ôo-;'o
Oot'

o-
o

o
^o(Do-
=.o

-o-(D

t/)
m
6)o



II II
oooooooc)c)oc)oor(rÀ(lrNJ

i§aâ$Hqâ ãdF
I o à!Í§=âo=õ g';

o$
P;
rbUa9ÍD:AY o

o.q

s
o
o
(D

el

C)oo>!
:ô
qB.
õ9

CLo

o
moo

c)o)
=õ
o: sE(Oõ'E

6'
ãooc

<ágo
6'o
ÊEo or_

q.
o



II II
oooooooC)()c)oC)ô)(r§(rNJ
.àà;ààsô=aôogã§HãRqâ ã a,E
I o âgor =' -io\X

ã5o$
P;
(li ()
39ga

o
o-I

a
m
6)
o

oo
o)
o
a.o
o
0,
<)
olo

I
ã
o
o-o
e.
o,

o'o

c)
s

õa
=ô9óH'*

oo

ag
o

t-o
0.9
eã
(DX(,ã

oo



a
mo
o

sq
u9
96oo-

IT II
ooc)ooc)8888Se
ààà;ààã8ãU88§BEUe&qâ ãô,ãE ô àps E8

ã5o$8;q8
o.fo:(,!4

o
ô.I

o!!ôZoo)roo^-
og
AB:o
=1_ioBo



C)o
ôa
o
o-
(D

ô
3E
o)

rT II
ooooooÕÕC)o.)oô)(rà(rNJ

i3ãâH§ââ ãd,Foô.D*<)o.J!9='^o=x
,f!Xsio$g,;
s9ga

oo.
s

I
!õ
Pãa)ô -'IE"..'{õ3

3''aE
Bh

o

- *oo <ã3

sã§+q 
*,

-frs,
^ôE9
ãÊr$ôrl,<)=oo-*Y

";*o

a
m

o



II II
oc)oc)oooc)oC)C,o
o)(,l§(,Nj

ps,sà8*
íã$Êã*qâ ãôFI o A3
oiã

são$g,;q8
ô,õ5a! o

o.I

(n
m

o

o

o
-{
(D,
ô
?..,o

m
! !, ::l
83.d
3 Q'Ssá*

o

o_
§qtãE9
d3.s

o,

§ u''
âÉdo lao
* .i'ãã8'o

PoPo
ãSBiliB8,sã'o-ocL
ão o o

o
=r8BAs9NO'tD o-
3,9Oa

.D

".oPõ9tsc)âa
e3B34i9ãs-'



8o
olD
õ'9
9o-
=oF
6'
0,

II II
Õoc)ooooc)ooc)oor(,!§(,Nr
;"àoi;"i,t8ãü88gaBteeqâ H ã E

ú*::o\ã
Hõo$P;ôad:Eâo

o.I

aO
3E
oô
o, 0.1

Lo'aO
do-
õ'o
À,

!
F

ool.nCDnP>
,

àà
E íAg;: iõ.í q
L=.ôtsá*
doi
ô' o,
§,

>ô
ô8oáâo. ='oor=l

õiro.o ão
q,d
O(D

s3YO
ooo=,

n

;il,
-(!O(,,

õ'9

94
G'Ôo



=o
!g
Es(,,c!Àro

o9(,

=ã':-ô
flÊo

II IT
ôc)oc)ôôc)c)ÕoôÕ
.D(JtÀ(r,NJ

§ §§ E f, f,qfi, ã E iI ô âI3 Eg
Hõo$
8ãq8
of-EAo

ô.q

.tl
ôa
;C)

àE,s(DY f

3EB
oõ-
o

a>o-É

aâqHôEdq-il3s-3

-oO
xo

P* *í,ia
Ôl^-

o;oõ'

ãp,ôggoii
=JOFEã
íE Ê-sg

cl(,(DE
PPg+o o
=E Oô!r^i
*E E.o: õo -ô-ãs

dA(DC-suaYaqiX
(D o.ãí'q 5or ll,(,o-o9

a
m

o
sty ti,
oo0, 

=.o,



II IT
oc)C)ooo88Ê8Se
.,àoi.,i"
F3ãH$$q 9 68 §Sq.fi, B 8 soo.D-

'C) Õ- -!1

o=X
ã5o$
8ô
rb (,39gã

oo.
s

m3c)Eroã9lD(r
=oo.f
ô l!,do,
_9. s@l>3oo

5osoriE
EÊ ç € 3 ,'!al;0,=:
8â3.d*q

'oçr(Dô

"ãa§*g
3ÉEs,ãgJ = E =.(o o
õ'19 õ õ 9oXoiocÔ..

áo t É

o
,38qSfsB
s õ.3;
HãH.3

o

a
mtt-
z

@o>Q
odi

= or.

6q
o,

o
o
-{
o.o,
õ'o

c)

9o§E6=ô.i
o., SZ. (.l ã39ôá

ã383
o

5Ê- 4 §o3iq
9dEÉ
9ágq-3"â



o
:ouoÕc
ÀoIO
9o
ôa
=tlíÉ
H-a'q*40rÉ
888 p6
EL':;:9§§ ü.e õ 0EpÍ1 tíP I88*988oa<oo(,
FN(trilLo(oooooooO()OOOO

II II

E ,q
€ÉE:HÊ'q§=
É(! o É

o

oio
Ep3
EE.(E
c(!Ã(I,)!:
EO::(J tr

ü9": ô:
Ecfg 99õ.E!artlc:cox oo
o<

(,
tl 9!ro
DóON
í,oE8o i:-
o

oo
oYPTX(!
{, !?Eüo
oo

.9co{,F
o
(,

d
F
LIJa



àp
(ll

Y(E

,R5
E.B9o
§e8EoY .=. rGõ9^!|sê É §ÊEE Hp ã E(D(Dólrlp9

f;.g$ÊsE
-.1,;+;óOOOOOOoooooo
II II

otoô
ot,
o
.go
I

^o
Ê'g
9=sr .=

OE6<
.= d.,
ÔE

(,ooc
eE

ts or
.9àe
IJCíI

;(,<p

E;a
E8Êoo!D C .!?

§§=

oEosa,
o= l:
c(Dco)X0.)E 9(J
o<o

€E
€8
69
oq
3à

o
E".^
cvcot!o
:ol§X(! r,r
ú o§.OEtr-o

ot,sOoF
H.P
CC:iD':
t?(§
oO-
oo

ô
LI'l
<n

(!
oj ,2E=_

€ÚH8639.9â-!a9o)gôo
(J 0.,o

9o
l?or(!
:o(,
É.;ÊOE3<

!i

oi:CFo^
YO9oYE
:«,
õ4o

oIG
oH
t) ç.

3ErE <:c-
€3
à.eo Elloo€E(,õ

d,F

à:n(oll -5ep
E9.Eoo!a
xd o)

ãe<o

o

E8Eãã8ooô
30õ
fo

oDoo
9o!-Y olD
=c.oõgs
o aFtr9,o
:;ão
:t -iEó.r.=co-9€': E
E3=o

o
.9ça.o
F
o
q)



à
1C
6-eE
ç9õEs39o
6125!!àEo
iE ^ +gê E ÉEEE àp ã E(l)ó(,.)tpç

§#$Ê§ã
:Á;.;;àoooooooooooo
II II

-aE
9õ

E8

!ir

gB
Éo
!o

àa
PE

P oã

9óE
Ê€

Êg9sE
:ol'/)
o) =cY(, Eoõ_Q<

-qgo
!>
o(oo!
o.9E-E
E5E<
õ

o
.oc
{,F
o

o

z
tr
UJa



à
(!
Y(§
EPop
E39or
:9
Y=.§

8à É §5E'c:=9EÊiE€Eoo;oo_()33{À3ã
FN(r§ro(oOOOO()OOOOO()O

II II

TB
9EE{,t-

E#E
bp'l,o

$*á

Ê"t
§Êàgõ6
:'89
gâE
€o

o'i: (,€(,
Ê.9c>!{!<
ãE=Jor
orD o:E3
H 6.=
E'Eõa5

o
E§oÉ
§E
E-QraJ CL O.€Eó
ào3à
mg

.g(,c§'óo
5.ts
€3
8b
{,

o9
E.5
orB
-ao
EÊt(!
!O,9'ôEE

ol2ô.9ú! (,
a> d,o c!(a
hurç->9õ
o! tubg
ô E!!âE o

Hg<d

o
!ío(>
c

€*,
ã PP
friE§
B Ê{<o

õ.c(!
E

o,(!tlo
OG
@Eoc)'Eo
-o-.J
fi aao:í8õ<ã

o
.9
Eo{,l-
o
o

I
d)ac
(0
c
o
c
E
o)

l

tJJ



ã
8
Yt§
ÉP
^o
9o
Ee
9:oEP= "BÁÀ 3 86
:l!J.rG-

H8 HffE 8

s§$g§ã
:N;+;áoooo(J(Joooooo
II II

(.,Oo
oo,llol!ccll,{rc
P i!-
Oô

T3E<o

(,

õq
o lr-
Eq',
õo
ôl!ot()(og

oo
'õ
q
c
(§

.=L!
o
ç
Eoo

l

lÀl

'Ã
.l!
c
o
oE(,
c
(»

aoo

q,
!

!í)(!l!

!JC

ão
!Ja



oo!o3P(Eü
c'=
O(Ú
Eão!
E<:to

ãE
Y6Éõoc:og
@.9
9o
@Q

é-So
a'5-o*
q p E 86EE'FFPÊÊã&s§I I ã g 8Êôth<oo(/):Á;+;ó()oooooo()ooo()
II II

o
c
o,
Eq.0Cõo.E,,olí0
3HoÀoo
bo
.gô

-
0,lÍa-.o
ôE
õIc
o)o
o
o

(u
õ
§
(E

3s
írôro o-
otrEO
c-
oõ
ooo

co
o)
lD

3H
ào.
EOoo
(l);pc
b9oEo€

c
0)
a»

o
!9o

€PePõb
: E8otoo

l
a
Ltla

rütrl s,
b'EEO9()
€s
8=
o6.t
0 af,
Io

o
.9
o{,
F-
o
()

.9o
âg
OEE§
ott!,Fl!.=ÉF
ÊEooo

o(I)o
Parõo
coogo 3Yoro)o ^ô-OY
-o .Yl
I tl(, q)

É



E
o
YG'E9
õ§e39o
(!q,

=Ea-qo§s= ^Sgã E §E'EÊh=Y§qüoõaggHBEE
ôó7i:ofaô<ooo):.i,;+;óOOOOOOo()oo(Jo
II IT oõ

: -q=: o U,F
õ .s ,e :
6 3E 

=O [! Q. rJJ

o=ô:,o>

.:J -(tr ar

E?,dl|,,ttv,!t(Uo
_LOO
o_L(JJ

q,
EC,- a.9o (J:
E.6d
õ.e q
EI l/,E
8<,Io

q)p-

ãa
9u!, .:,

ã3o

9,3
õ o F.q
lE (.} :< 'r!
EP;.E
EEgàXí!'rõ3

o
oP
oJt!l
P{,Et,-.=
a» ar\Eó
bo
EEi5s

to
oro(}
cod,i3
ooto
E,(Db§(,à
LE

Bà(l,

:)
a



b
13
(E

Y(!EP
I,g
$oqg
e=ó9.=rGtrF o S8 8 E EE'Ê'ÊXÊC

ÊEH$ÊE33{À33
:N;+;ó()ooo()()oooooo
II II

o
(.' 

^' (!clzc,OEô
ô 3ô
e€gvt-:
: oO
õGol!o^
IDXE
o:oox o

3'a
v,

!t
,$,H 

E E
§EE,B
EoÀo

3P §

ÊH€gõ;ío trEoaõ
õHE!oiô
OÍL uJ

.(D !.t

5oã9
d)(E:õ.9 Ê
ô ,Ã il,

90ô
.EEY'o
qE
-OO
;o

,o

,8e(> .Yc>
9o<E
3-E
or.io \.,
9Poc
ParOEo'=
Ê3
U>

Éí .9
oqPtrat F: Ô9EHã
o úu =!OO,-Oã:! E

oo-

o
!PoEt,
.o ':,'93
§,(oo.o
o!L1'E!o
o<Í
$o

f
at!a



bÍ,
(§

Y6
6cop
^ô:(,9or(§(l,
=9a=o9=úEd9^!à
,,;À9Íq-E9 P Ê Fü
EEHE€E(l.J;(Dc)-ôE3{à3A:Á;+;óo()()(J()(Joooooo
II II

!P(!
a.õ oõ>E
o oo
tlDI
O d.r ãPàFE: õ-9õo9Êo
O d,}=o;<
-ot:roU)o

;8,É-esrE.=,98;,H

ÊÊsE âE-E À

(,
E
(u

0r i,

oo)

ocEPOEoq
oc
;ê

cop
- -{r O

ÊÊts§bEel.l]ooX'
ã"àõ
o

.fl
fiE

E $g
Ê;Eocc

HE<Y
o-

l

LU



í,)
o

r(oqo
3P
o-ô
:!
Hor
õY
ôOo()
-oaa

0,
^(l,,ÉE
ccol§}EY-cÀ.9
OJ
Io
oo
Y(!
o!)oto-gõ
a

o§
:6
õcoe
o-Q-(,$orq8
e=.1
o-à,ot
ÁÀ 3 86

E:!JÊÊãe€Eo(,). oo-ô33{à8A
:N;i;óO()OOOOoooooo
!I II

//
-g:o:
6E'óõ
5€
roF
LOotr
Eg
oÉ
YO
§5

aâ
ã,Êoes
9o
o;EQ
cq)OI
Eooo

Po
:|(!

E§(l)C:
P=o-!ôo

o
o
(>
CÁo;
õE
À(!

Eq3e
dJv_pbooo
(.,
-oao

og
,3 E'
Eô
Od,

0:À (.)

ooEOí!ô
Io
àso(0o-o_oc
(!) ó

E
o)

.9
ÊE,as tl
(,, -c;õ
sÊ
gF

Eõc!)qr!.tt .f

8u,
(.)
-o
o

l§
.9 :E

8. .E<o
al,o.g

tÊccD
35
EellÊloa.aDF

.9ac
a
o,
>rE
oaE(l,rh
EEGl<c
o
E'

.qac
s
o,5o
o,i
ejj

:(§
H(4c
0,p
o
oo

.g
c(o
t,)o
;ó
o9'ro .9

õpco
Eooo

.Eoa§õo>.3
tE
LC
3ü
o,

:)
a
uJa



3
6
Y6

ECope3
§oqE
a:o9=nEdF o S
S8E §E
EÊHaEE88*gt€oA<OOcâ
:Á;;;á()oooC)ooooooo
rI II

.9o
ooô
dr<TtarÍto<Po
coo.9Ec:o
ãÊ
-of
at',

l
U)
túa

ô
oÀ
o
op
o
(,
co

o
ah

8*oo
Er.Y t§qEl

q, -9t, o-

a.3o,fl .o
;(E

.9oo
9oUÀ
!<ãooocoIE
8,3oFo
.o
=

oÀ
(-)
o

oooco
!
o



àDd
Y6Eõ8E
339o
EeqgÕ
L=. r(EdP o S
I I É §EE'Eh:Y

ÊEH$ÊE33{à6,;:.1,-+;-OOOO()O()o()o()o
TT II

.9oq

E IIJ

-()o,
OYc.Yírco(Jb'goo
-o
(,

l
a
L!a

0r,
Eí!
9n
8g
€sã
-EEõHPEíO_9õ
x8.
õllJ

,àt,ooll
E8õ>()oS

ifiB
EEo(,89<ii

uI

3s*
oY,
;98N.9.9
E 3.8',p *EYLú co".o
3-o
l
tn

o
oO: r,rJa (,()oo,o9ooiiÍI
L(Eq)o ;'i .o
EAEc ãc(l,Lrl O
PEão
o

Ê"t
=ol
.EE N
:(!E

H âi
H3Eto

'õ
o.{9o<E>
Er(Eogo
OF
Yoo:o
OFo
fo

o(,t<
o Pi
.o'õ'E q
itr:Y

§ eE:.o.,
5EÊ

õ'qri

o'E(,-o q,

ã14q!Í!<(
ãE=
JOI
otl oEE'q
H âE8Eott 

=



o
'(0C>

§oc-
E
E
Eo
t^o^

l(§ .::osõc o C a(§(r.Ôo
=€EcB,E8 E A(D!a:9ô

{À8ôõ
;l;.*OOOOOooooo

III

ãp
*."YO

E6
EE
So
8.,. R

81
".8oo
pg
0)(D

33
:-oooo
TI

og
tra{)F
o

o

õ.§
.83
-9ogõ
>.8
!Aca
,i<

(0
cl u,'6§

;83ãE€
ã?ÉaoOEo

GcL-
:E.i;
ECeeE
o'ã o
-c tlt l,õ<o(t
EEo

a
u,.lo
LUa

oo
õ^
(., L)

Ec
tI-

6
.s.9ocro,()>goEÊ§íJr
coo

o'ii o)

c:
a!>5
ô>
==
CE
o

Go-',
:E8
Eur-
=83o 99
õ r-J

cOoto



bD
(§PE
ç<2xõ
3E
$oqg
Êç sõP ""*,nÀ 3 8E
= E F FP
Esfi$ÊEE3{i à6,;-^á+;á(Jooo(Jooooooo
II II

o
LUo
u,.la

âp*< F.E
€ E'3
o o- .!2

Ee.3
â(!ô

t.E5'q3<)ã@ro
3"E.3É
- o g(J
o (! <1,

EeEô{

t8
:o
Eb
i5()

o
.9c
.d.,
F
o

o,

E.r€i
8Ê€as

E EEEEo -{

o
i(|,

o aJ,o<
oln<n
E8
E
õ

o.:o
É(!cir
o
E
i5



o

::EoÉ--
(E o-aclu
-9 õE
X oüoxo(,oxr.o YÍ)fCL'Coi;

õ

//

õp
(§

EE
ôc()P
33
§oaQ
=lléEôs.) .a 16d9^9,i; c &'-HE C X Fü§<!ü.9õaTTHBEEoôiá:ofôa<ooo:"1 á+;áoooooooooooo
rI II

o
rlD

(D

=-oí!-
(l)
o
o
!
c
(!,o
ooo

.9

oç
3.e
or§p!
oq,t>
O IIJ
c
o,o
oo

(!
(l,
E'a
À(o(§
Eõ
oC
(-» :
c
q)

ooo

o

(§

i!o
9o
o!-o 'J
l!coE
ooo

.qoç

.9õ\E;sE.9
oÚ,
E§
Colqrô
E(,ooo

o§(}
o
Eo
(L

E'6
:o
ü(/)
c
o,E
o
o

o
OO
àEo=
§ã
o<o

LO

EÉci9.9
oco:oã

\

-9o
(UE

PEoco=ots-o!)<a

ôo)--
E g:É
õ"9 ãp9(,
o;i(,)ô;íooÉE

ãeP

p:9
EEE9l,ÉõEeo '= 1J

-88*;i<õ

o
'-
dE
olQ!+
Lf,os
Gl§c:0rx
ooo

o
l
o)
CÍ. .h

:c-lE
ot:o=
3r
o,

o
o

ã ^§
EsÊor=FEÔOI o- -cã;E-oo!
,;oõ

{,tlí)
LOo2
EECE
O(E
:ã

;o
tJ)

Eo
€E
o'õ'tJ.,(u(§<o
sgõa
R.q
-oY
.;E

o
.o:
ur
o6o,ó
Éo
(E
c
o,o
ooo

_oÚ,(Do{,c(í,oq,:E

3e5
3õo

€.e(0Ér.ootr

HÀÃor
ft
an

<-
o
.9c
-o,
F
o

o

v)
LIJô
ul
v,



o)oo
E{/D
9.9.9
o)c_(t,
oro=ô ô .!1,

b qro
9.9 I
gü3
ooo

r(0o(.1 í,ol-lõo
orooà

§or
õ.9o=
oÊo(,oõ

(!

".EAÉúE
-9 *()3õ o
cdvE=3558oE1lo3E

Er

õo
(§

E§
õE()P
o.9
$og8
EEôÍr .= úEdP o $8àE ÊE'E'EXãY

ÊÊHgÊ§E3{à6,;
:NJ+;óo()oooooooooo
II II

o,t,
^o<r(!
Ér
ot4
uJ .=
OEõ<
ô

o
.9c
I{,F
o

o

Eo
!
XrEõ:.UJ õ'qrq
õ!
!o
o=IEtrco)orFo
0
o

o)

o
o-
(,.:
q, 'orc().oJ
130
ro-o
õroo

(E

o
.9
-o
@(D
qr .9õo>E
E5
C
(l,o
ooo

o

Í\o
=.2tuI
o9E!
o.qo(Jtt o,co-
'o uJ
ooo

o
(.}
oo
J
E^
UJá

Ph
O \.,,
EOottcoo
oo

o)

o
o-
ul
E .:!
LOoo
õuJ
o)E

()

o
coo
o-E{!:6
Err
o

o
,9
c»'o
cDoEo
ÍL
o
c
E
C'o

o
r(!
(-)"
(0

OFE=
LOo:
9o
3õ
:E'
õoo3

ooF

tio
!IO
=rtE
llJ c,*;E:'uJoõ.3
ü3-
0)c
YOozoo

o
'õ
rrJ õo,_
vd,
OEõ(o99
oftt lr.
ooo

roq
(D

-
tlJ_(oEarc.(§
(!
oE
oo()

oo6tó
out
E,BbH
!r!L<gd)
Oco.E

o
Eã

(,

.9

.G
o
(.,
oo

lo
LLI
U)

o
!
oeõ
LO
.UHl- ul

:,(E
ã .!.
qr,
Pzoo
(J

I
lll

eã
õo
ÉE
O(E
l!,fó=
o!oUl()E

c

o)o
OL

oo(,(,
_. uJl! ",
oo!o.
CCo§
PF-
oo
(-)

o.(D
c

?Eoo
õ(J
C tlJ
op

oo

ã
coo
oE(l,
c
q,
E
oo

E
o

z,B
o§õi

EOll,ç:
o<-
oo

€a
.EuJ

=rx=ã oi
E=ãOr!q)

FE5õEã
E _-,

Eo
lir,



oo(j
E§
,q .5

3,89o
EeOEo9.=roÂ-E().

a'; s ÉãE ='F PP§gü.9õaTTH}EEE3{ã3,;---+;,À()o()o()o
OOOOOO

II IT

ã,E

§s

õ õ e; õÉ!EàoZq
€ I É;e E

E§Ê,is"

à's;õ
-o

ogcr
:9 Í1 .
EEãÊõ õê 2
E'õú^-

Es3
ó@o
ã9?Ào:o

ÊEÍB

E,iõ q
b; E9
E9à&
õLl

õ6

Hôr-q

à 3'ÍE
5 q;9
.c [o

I ôü

3 ü.;

!úEb* 3
à,t!9

!.ãP,3e
P 9 ü õ.9

ÊE:;E3su

-9ô
içgsa;E
ÊÉ§!sÊi

à E 3 9'3PE<.,8E
sssEE
o>§

o
.9
Eo{,F
o
o

p'ô
õr

lua

5x
3<



--qoooE
E .5'§
6E8E(ôO.b9e3€e

o9(§!tf
ç", Ü<

3 aE

Eãn-E
p P.ã \gao>()3

õoH3'c3
hÍirs
õo

.o
õo,.2
EEE
5 áEPõ.=
t€§

€€
9,X."
EC&ioo
E f 4

ss

(! .:: :i6EÍ
o!!:3sõ

oooc
P.96õ.9 !éaÉ
R<õ3

oo6
EHõcopo,9
9o
õQ

9gôEs= ^§;à e {-Êoo.gxll'EEX:Y
{í<§YÔã(fEgíi tsÉE333À3,;:*-+;áooooooooo()oo
IT II

o
o'ã
À
ot
o
.!ô

-droÊ:.2g 8.E

§f,.E-oo tr

-3ã

L(I,oeooorr!Ç<2op9É
o f,^eo c4o(§g>
-'õ

(§=E E3óo)E,E: 8.3
,ã€E€a e"o

.9
Êo{,F
o
o

f
É.ô
IJJa



àÉ6
:6

8E
E39oõa
=tlOEo9.=rGd9^!àsã É sE'tr'EhãYÊEi&€E88ngt€tâô<ooÚ):*;+;áooooooOOO()(JO

II II

-\

o
9
ã
=o-

I
ê

o
r(oq
l!
.trc(!

=ll=Eo':ECL
o
o).:ô

,9o
EH'E
EE q)

o or-o63
ã- .9c

(.).o

o
q)
tlo
LDo.§E=
PEõx
8ão

oõs
..§ 

=ob-õo
C'o

o9Pà
Eâd,c.:ooÊ

É.
l!z
LIJa



bE
(§

i6
EPope3
SorE*a-Ê!e
^--t(}Ld'.0(§

I d É §E'EE:XãY

EÊT&€Eoo;(Do-oóôirí.=O:,aa<oo(Í):Á;+;óooooo()(.)ooooo
II II

eE

LH-X (}(o

oLr.

3=õ399a:
;:g (!
õ orçEabô; o)o- c(-) ul

(.)oo

Xtroê õ=
't(l)o)
!!F
.QO

o)

I,9o€:§EF9ã -
õ o.= q
! õ'=tãÀ8,o

39..^
be8õE,:Y=O
:co=

o2-

.9
(0

s3'E
EEIJJEb3d, att iírtco-ur'E

CL

oí
ILz
tra



3e6
X o.9
P &o
q, .19 op =5õ ç.9o:: o)o2>

ào
G
:6
ÃcÕeo.9
$oEB
õfõdP o S8tsÉ §E'.'EX;Y.(§{§YOãô

EEíJ §EEE3{À6A:-;+;ô()OO(JO()oooooo
II II

orIoà
E*oc.EOôF

É.
LLz
ú
U)

q)o
OEio o)(EE,)
tr(Ú
P3ôo

o
.9co{,t-
o

o



;6(l)
;(§(§o,i,É:E0=68€950ãOE

sÊeãE
,E€ÜE>

Sg gÊ{

Éü(l)(§6r.:!:,ôo
v()ô(J
o o {>.:
.QE9orO\roat

I orio
;iot5íB(a
E U Ô q=

ã à 3() ÉoE o õ q,
O o o-

e3
Ee=

§àE

s:ÊÊãÉE§

Fa,õ§ Y oE-oE:.=9.Ets
.83*kPd(J Õi)

bü(!
Y6
Ç<2õE
e3-9o
§eOEo9 .= .(§À-EOiLzlOt§

I À E PE,E'E:ãY

3Eã.R€EbhIóõ.8E3{à3,;:Á;+-áOOOOO()oooooo
II II

(I)o
OO

(§ (o;
6Z;iE6;
35

FJ
lo
uta

.oõ.=
EE
õqioc

-võ\J<

l!-Fo, liõo=
§*Ê

(D(I')

€ÊE*ÊsEEÊ3€ÉÁg=hi-9

o
.9co.0,
F

q,



ào6
Y6

.q5
-ô:o
9or
(!q,
=g0çô91 rGõP o $8à§ §EEE::Y

EÊH$ÊEE3{à6A:,1,;+;áoo()o()oC)OOOOO

II II

o
TE
!O
o(,(DÉl
C6
-tÉ
o6ocPã
, .l+aaq

ltl

3e
Eãg
E Eã
§É-

opt/,
o(E>
cE o(l,ío
Il,d,

o

o

ll :, '(!
a9E
teE
Qbõ() (,,*'

tu

o
.9c(,
{)F
o
o

G.ãeTE
!1, !r'õ<oo

J
L!
ul
tn



ooo
E'E

EPop
^ô:(,
$o>qÉ
OEÕ
9.=16ld9^rà
,,i;4RçP8 Ê Éü§§;oõe
§HHÊEEtha<oo(,,):-;+;óoooooooooooo
II II

(o
Eõ
oo.
.9õ
o:
PÉ
ãÊ
oil
3,o

(§

o8EO
;ô_-ão>
8,8õ
,E

À

o
.9
o.{)
F
o

o

o.:
lo
ó'6
UJõ
õF
BE

c
LLIa
LUa



ãoo
Y6EP
^ô:o9o
õq
=ll
!J .a Ííd9^r}
,i,;4'!qEE E Ê Fü§§ó9,õaI I H ilP 3

Hâ$Ê.§Ê
:^;l;óoo()o()ooooooo
II IT

c)t o-
ãcc
õ 9.ooEocGlrt39E
§§"

I

o-
Lll(/)
[!a

€ÊE
=Eo.Y.!l§
E.Ebu§oo

l!!tba
(,à
@ço.E
ooõô..:ô

ot,
o

6ô-8P ol2',pc
o6iUl r23o



op
oEE
.q5
33
9cr
E8
õ5xàe-^'+gÊÉ EEEE ã e 6 EotDo1to!?§#ügEã:--+;á()ooo()ooooooo
IT II

oE€)
§3EsX o,(! a
E :3 E,E
àôõ'
O LIJo

o,'ooo)

* $ã.;
E ! í,8

E.g"*'

q, Pl 9:gE€3õàn.8
I! O d,E:

ÊãÊEÊ
Â3Ec-o(J

o)og
àÊsg(!.!lí!o
ggE-'s
b õ 9,'3ü

o(§iocr§oc;igE

3o

o
.z
fo
o'õ
qJ .õ
õF29

c
LÚo
LI,Ja



€(!
Y6EPõE
3E
9oqg
e!ôs, .=. 16dI'o$
EEÉ §E
EÊfiAEE#,fiãÊ,§;
:^-l;áOOOOOOOOO(JOO

II II

o
Xqr,E;'o o)Ero:h c!o >
ü:9 ,e õo:(}
353

à

o

s*
gê-

8.=s, o arôr|!-
lao<E

À

ot!o
u.lo



ào
GI

Y(§
,Eã
é,8
$oqE
9Sô9.arGd9^g,i; e fr-Eoo.=x.:c,E'EX:Y

ÊÊH$ÊE33{à6,;:.;+;óoooo()o()OO()OO

IT II

o8."
o-o o
tt.fEqe=
.E E>Y.9 E

§ãI

3EDE
b>
Es
üÉod,o,=oê

(!

àÀ
ír(t.=oô=

õ
CL

o
.9co.(l)
F
o

o)

L!



E

*- õYo!a
5P bí:@coa É

$o :q8 5iE e 3õP "HEr:l,roclI I I P-9 9
.à.k9oEE,

E$HÉEEgthô<ôO(/)O
:.i-i.;.*
O()OOO(.)Oooooooo
II III

l

t!
U'

oã (§cxrtEaeE'EPo:r=o>à

0)

E -8.Ê
:E õÉE(,ã

oOt
-C= (D

o o::
õ a.a(Jf



CAMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

Rta HÍo velt]o, No: 1291, Centro.

Íel: (84) 335r-29O4

camara paudGfeíros.m.go\r. bÍ

g
CÂMARÂ

22' sEssÃo oRDtsÁRIÀ Do r" pERÍoDo LEG:stÀTrvo DE 2025

DS

Lt

OATA:

. DA !€3alo:

wÍAçÂe PRESET{IES:

JAIME DE CARVALHO

OEUSTVAN SANTOS

BOLINHA AIRES

ÂLANY SAI'UEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO OO ALHO

GILSON REGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PROFESSORÂ ALOACÉI.A

GORDO OO BAR

REGINALDO ALVES

SARGENÍO MONTEIRO

PRESENÍE

PR€SENIE

AUSENTE

PRESE}ÍIE

PRESENÍE

PRESENÍE

PRESENTE

AUSENÍE

PRESENTE

PRESEMÍE

PRESENTE

PRES€NÍE

PRESENTE

PSD

PSD

PSD

t r{r^o

PP

PSO

PSOS

PSD

PSO

PT

PSOB

PP

UNIÂO

SIM

srM

srM

SIM

SIM

srM

sn

stM

SIM

srM

VEREADOR PÂRÍIDO voÍo

APROVADO
sltt

xÁc

À!s

PRESI oa sEssÃo
Ementa:

TUXtiO

aLÍERA a LEr MUNrcrpAL No 2025/202t, quÊ oiipo€ SoBRE a iroDERr.üçÃo DA
ADMINISÍRÂTIVA ORGANIZACIONAL DA PREFEIÍURA DE PAU OOS FERROS, INSTITUIDA PELA LEI
COT4PLEMENTAR NO 0612013, E DA OUTRÂS PROVIOÊNCIAS.

E STRUTURA

datashopstudio@hotmail.côm Pag 01
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